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Presidente do Comitê Interfederativo
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À
Câmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial
C/C-ILMO. Sr. Márcio Melo Franco Júnior
Defensor Público Federal e Coordenador da Câmara Técnica de Organização Social e
Auxílio Emergencial ,,. .
SAUN, Quadra 5- Lote C-Centro Empresarial CNC - Bloco C-18° andar, Brasilia/DF
CEP: 70040-250

Referência: Programa de Ressarcimento ede Indenização dos Impactados previsto nas
cláusulas 31 a 38do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC).

Assunto: Entrega dos relatórios contendo a análise sobre as indenizações pagas pela
Fundação Renova em função de danos gerais.

Prezados Senhores (as),

Em consonância com as atividades previstas pela Auditoria Independente no âmbito
do TTAC - Termo de Transação e Ajustamento de Conduta e conforme deliberação
número 38 que aprova o Procedimento Operacional Padrão - POP apresentado pela
EY, seguem anexos aeste ofício os relatórios contendo aapresentação dos resultados
obtidos durante a análise sobre as indenizações pagas em função de danos gerais,
conforme detalhado a seguir:

• Apresentação da análise sobre as indenizações pagas em função de danos
gerais - Danos da Pesca - Emissão: Junho/2019;

• Apresentação da análise sobre as indenizações pagas em função de danos
gerais - Danos dos demais grupos de impacto - Emissão: Junho/2019.

Adivulgação dos documentos a seguir para uso externo ou para terceiros somente
poderá ser realizada desde que a sua publicação considere a divulgação integral das
informações contidas neste relatório, e somente após a emissão da versão final do
documento pela EY, sendo vedada a sua distribuição parcial ou em partes.
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1. Limitações e Premissas

Ressalta-se que a EY foi contratada com o objetivo de aplicar procedimentos de asseguração razoável no âmbito do
TTAC -Termo deTransação deAjustamento deConduta, firmado no dia 02 de março de2016, seja para fins deAuditoria
de Programas,Auditoria de Dispêndios, e outras relacionadas ao objeto de Auditoria descrito no TTAC.

Este documento foi criado com finalidade específica e para uso em fórum restrito, não devendo ser utilizado para
qualquer outro fim ou distribuído a terceiros que não tenham assumido a responsabilidade pela suficiência das
informações neste contidas, ou que não tenham concordado com os procedimentos descritos no POP- Procedimento
Operacional Padrão, referente ao trabalho da Asseguração dos Programas previsto no TTAC - Termo de Transação de
Ajustamento de Conduta.

Os procedimentos de asseguração razoável aplicados consideraram as premissas estabelecidas no POP -
Procedimento Operacional Padrão, documento este aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo, através da deliberação
número 38, data em 24 de novembro de 2016.

Para elaboração deste documento foram consideradas limitações existentes e premissas previamente acordadas. O
uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o conhecimento do contexto do
trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos e eventualmente na adoção de medidas que venham a
ser consideradas inadequadas.

Este documento considerou as informações que nos foram disponibilizadas durante o projeto, podendo haver outras
informações que nãochegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alteraro resultado final do
trabalho. Caso novas informações sejam disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam
aprovadas, as informações contidas neste documento poderão vir a ser alteradas, a qualquer momento, sem aviso
prévio ou necessidade de consentimentodas partes envolvidas.

Os procedimentos aplicados estão de acordo com asnormas brasileiras e internacionais de auditoria para asseguração,
através da normativa NBC TO 3000. Vale ressaltar que a validação dos dispêndios mencionados, não se trata de
auditoria de demonstração financeira. Otrabalho de auditoria é conduzido acordo com a NBC TO 3000 (Trabalho de
Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão das Demonstrações Financeiras) emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade - CFC, que é equivalente a norma internacional ISAE 3000, emitida pela federação internacional de
contadores aplicáveis as informações financeiras não históricas. Essas normas requerem ocumprimento de exigências
éticas, incluindo requisitos de independência.

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria, conforme normas específicas aplicáveis a estes no
Brasil (NBC TAs ou NBC TRs), outros assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, osquais teriam sido relatados
neste relatório.

Em nenhuma hipótese as informações contidas neste documento devem ser utilizadas para embasar conclusões
definitivas, bem como para litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim diferente do seu propósito estabelecido no
escopo do trabalho acordado.

Adivulgação das informações contidas neste documento para uso externo ou para terceiros somente poderá ser
realizada desde que a sua publicação considere a divulgação integral das informações contidas neste relatório, e
somente após a emissão da versão final do documento pela EY, sendo vedada a sua distribuição parcial ou em partes.





2. Detalhamento dos Procedimentos Realizados

Os procedimentos realizados pela EY tiveram como objeto a análise das indenizações relacionadas aosdanos gerais
realizadas pela Fundação Renova no âmbito do Programa PG002 - Programa de Ressarcimento e Indenização dos
Impactados, previsto nas cláusulas 31 a 38doTTAC - Termo de Transação deAjustamento de Conduta.

As diretrizes relacionadas às indenizações pagas por danos gerais constam no documento denominado "Políticas
Indenizatórias" e os critérios adotados para definição dos valores pagos estão estabelecidos no documento "Matriz de
Danos" apresentado pela Fundação Renova e protocolado junto ao Comitê Interfederativo no dia 22 de dezembro de
2017, através do OFI.NII.122017.1917.

Os procedimentos constantes neste documento foram previamente discutidos e acordados com a Fundação Renova e
a Câmara Técnica de Organização Social (CTOS), em reunião realizada em novembro de 2017, e contemplaram as
análises voltadas para a base de dados geral do Programa de Indenização (PIM) e análises especificas acerca das
indenizações pagas no âmbito dos danos da pesca. Em virtude da complexidade e abrangência de categorias de danos
envolvidas, as análises realizadas acerca das demais indenizações por danos gerais realizadas pela Fundação Renova
noâmbito do PIM serão objeto de um relatório especifico a ser emitido pela EY.

No que tange as indenizações pagas em função da suspensão do abastecimento de água - "Dano da Água" pela
Fundação Renova, ressalta-se que os procedimentos realizados pela EY, bem como os resultados alcançados, foram
apresentados em documento específico enviado no dia 10 de setembro de 2018 à CTOS, portanto também não estão
contemplados neste documento.

Aseguir é apresentado o detalhamento dos procedimentos realizados pela EY:

1) Análise da base de dados geral do Programa:

As análises da basededados geral do Programa foram realizadas a partir daaplicação do Filtro 514 extraído doSistema
SGS da Fundação Renova, contemplaram exclusivamente as indenizações cujo processo teve início até 30de abril de
2018 e totalizaram 20.544 (vinte mil quinhentos e quarenta e quatro) requerimentos, dos quais 4.957 (quatro mil
novecentos e cinqüenta e sete) tornaram-se propostas efetivamente aceitas.

As análises realizadas pela EY consistiram na aplicação dos seguintes procedimentos:

• Confronto entre a relação de pessoas constante na base de dados do Programa fornecida pela
Fundação Renova e os dados do Cadastro Integrado;

• Verificação da coerência e integridade da base de dados do Programa, considerando a análise dos
seguintes aspectos:

o Existência de registros em duplicidade;
o Existência de registros com ausência de dados chaves;
o Existência de registros cuja localidade encontra-se fora da área de abrangência do TTAC;
o Existência de pessoas com idade inferior a 18 anos como responsáveis pelo recebimento da

indenização;
o Verificação da validade dos CPFs constantes na basede dados do Programa e confronto dos

dados de Nome e CPF com as informações provenientes do site da Receita Federal.

• Verificação das solicitações de indenização com status "paralisado", "em processamento" e "finalizado",
que contemplam pessoas consideradas inelegíveis ao PIM.





2) Análise indenizações relacionadas aos Danos da Pesca:

Do total de 4.957 (quatro mil novecentas e cinqüenta e sete) propostas aceitas no âmbito do PIM, 4.754 (quatro mil
setecentas e cinqüenta equatro) propostas envolveram opagamento de indenização relacionada ao dano da pesca e
dessa forma, foram objeto de análises específicas realizadas pela EY no âmbito deste relatório.

Vale ressaltar que as indenizações pagas no âmbito de danos da pesca podem se referir exclusivamente ao dano de
pesca ou podem estar combinadas com outras categorias de danos gerais, no entanto, para fins dos procedimentos
específicos realizados, nos casos onde havia outro dano envolvido, apenas a parcela referente ao dano da pesca foi
avaliada neste relatório.

Apartir da base de propostas aceitas, a EY selecionou uma amostra de 60 (sessenta) registros que continham danos
da pesca na composição da indenização paga.

As análises realizadas pela EY no âmbito das indenizações relacionadas ao dano da pesca consistiram na aplicação
dos seguintes procedimentos:

• Obtenção e inspeção da documentação disponibilizada pela Fundação Renova que suporta a elegibilidade à
indenização, conforme diretrizes contidas na "Política Indenizatória";

• Recalculo matemático da indenização paga conforme valores estipulados na "Matriz de Danos";

• Recalculo matemático dos impostos retidos na fonte a título do pagamento de indenização;

• Inspeção dos comprovantes de pagamentos das indenizações, para verificação do prazo de paqamento e do
valor efetivamente pago.

Não foi objeto do escopo de trabalho da EY a realização de procedimentos específicos destinados à verificação da
integridade, validade e/ou autenticidade da documentação, edas informações fornecidas pelas pessoas e consideradas
pela Fundação Renova para fins do pagamento de indenizações relacionados aos danos gerais. Adicionalmente a EY
nao realizou nenhum procedimento com oobjetivo de detectar fraudes, sendo que a responsabilidade pelo pagamento
das indenizações, integridade e exatidão das informações disponibilizadas é exclusiva das pessoas contempladas no
Programa e da Fundação Renova.

Os resultados apresentados neste documento se referem somente aos procedimentos aqui descritos e realizados com
base nos documentos e informações encaminhados pela Fundação Renova até o fechamento deste relatório A
execução de outros procedimentos ou atualização dos documentos encaminhados podem apresentar resultados
distintos daqueles demonstrados neste relatório.

Ressalte-se que a responsabilidade pela definição das diretrizes adotadas para ocálculo das indenizações bem como
os critérios de elegibilidade aoPrograma não é da EY. Até a data de emissão deste relatório, odocumento denominado
Definição do Programa" elaborado pela Fundação Renova para fins do Programa de Ressarcimento e Indenização dos

impactados nao havia sido aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo.





3. Resultado dos Procedimentos Executados

Os seguintes resultados foram obtidos durante a aplicação dos procedimentos. Os resultados foram apresentados à
Fundação Renova em reunião realizada no dia 24 de maio de 2019 e, em resposta, a Fundação Renova encaminhou
nodia05 de junho de 2019 o documento "PG002 - CICLO 01 PIM DG PESCA E DEMAIS DANOS - RESPOSTAS FR".
AEY transcreveu os comentários, justificativas e planos de ação contidos nesse documento para campo específico
localizado ao final de cada procedimento.

3.1. Análise da base de dados geral do Programa

3-1-1- Confronto entre a relação de pessoas constante na base de dados do Programa
fornecida pela Fundação Renova e os dados do Cadastro Integrado

Até a data de emissão deste relatório, a realização doCadastro Integrado nacidade de Mariana-MG ainda nãohavia
sido concluída. Diante deste cenário, para realização deste procedimento as indenizações pagas no referido
município foram desconsideradas e, dessa forma, a base de indenizações utilizada totalizou 20.196 (vinte mil cento
e noventa e seis) registros.

Para a realização deste procedimento, a EY utilizou oscampos CPF e Cod. Pessoa como referência, confrontando
assim os dados constantes na base de indenizações com as informações provenientes do Cadastro Integrado O
campo Nome não foi utilizado pela EY em função da alta incidência de homônimos na base do Cadastro Integrado.

Os resultados apurados pela EY estãodemonstrados a seguir:

Tabela 1: Confronto com o Cadastro Integrado

Total de registros constante na base de indenizações
(-) Indenizações vinculadas ao município de Mariana- MG
Total de registros confrontados com o Cadastro Integrado
(-) Registros localizados no Cadastro Integrado
Registros não localizados no Cadastro Integr

Número de Registros
20.544

348

20 196

(19.868)

Apos apresentação dos resultados para aFundação Renova, a mesma informou que 100 (cem) dos 328 (trezentos
e vinte e oito) registros não localizados estavam relacionadas a uma ação movida pelo MPF - Ministério Público
Federal relacionada a Comunidades Tradicionais, sendo 96 (noventa e seis) registros vinculados a cidade de Santa
Cruz do Escalvado, 2 (dois) de Rio Doce, 1(hum) de Ponte Nova e 1(hum) sem município vinculado Pelo fato de
nao ter sido encaminhada uma base consolidada com a relação de integrantes classificados como Comunidades
Tradicionais, não foi verificada a veracidade da informação fornecida.

Para os demais 228 (duzentos e vinte eoito) registros não localizados pela EY, aFundação Renova reportou que:
• 121 (cento e vinte e um) estavam cadastrados, no entanto haviam problemas na vinculação do ID SGC no

Sistema SGS. AFundação Renova informou que o problema foi corrigido e encaminhou planilha com a
vinculação do ID SGC para verificação da EY;

• 104 (cento e quatro) casos foram direcionados para inclusão ao Programa de Cadastro Integrado;
• Dois registros estavam vinculados a acordos que foram cancelados posteriormente à extração da base

analisada;

• Um caso foi enviado ao escritório do PIM pois foi identificada alteração dos representantes do grupo familiar.

Análise das ações de remediacão realizadas pela Fundação Renova aos pontos identificados pela FY

AEY realizou no dia 18 de abril de 2019 nova verificação dos 228 (duzentos e vinte e oito) registros cujo cadastro
nao tinha sido identificado inicialmente. Um total de 99 (noventa e nove) registros foram localizados nos lotes 1a 25
do Cadastro integrado, jáaprovados pelo CIF, e 30 (trinta) registros foram localizados nos lotes 26 a 31 do Cadastro





ainda em análise no âmbito do Comitê Interfederativo. Um total de 97 (noventa e sete) registros não foram
localizados no Cadastro Integrado.

Em relação aos dois registros que a Fundação Renova informou ter cancelado, a EY verificou que um deles de fato
possui o stetus Finalizado" com a justificativa da identificação da duplicidade. Ao outro registro, no entanto está
atribuído o stetus Paralisado" com a justificativa de falta de consistência técnica relacionada ao cadastro AEY
entende que o registro não foi cancelado conforme informado pela Fundação Renova e a realização do Cadastro
Integrado neste caso continua pendente.

Atabela a seguir apresenta os resultados obtidos pela EY na realização do procedimento:

Tabela 2: Confronto com oCadastro Integrado após correção da Fundação Renova
•Total de registros não localizados inicialmente pela EY no Cadastro Integrado

(-) Indenizações vinculadas a Comunidades Tradicionais
Total de registros que a Fundação Renova informou a inclusão no Cadastro Integrado
(-) Registros localizados pela EY nos Lotes 1a25 do Cadastro Integrado (lotes aprovados pelo CIF)
(-) Registros localizados pela EY nos Lotes 26 a 31 do Cadastro Integrado (lotes em análise pelo CIF
(-) Registro finalizado pela Fundação Renova por identificação deduplicidade

ll.!JllJ!.:.l..:..^rri7!
_ um

mZ
328

100

228

(99)

(30)

(01)

PG002M1: Um total de 98 (noventa e oito) registros constantes na base de dados do Programa não foram
identificados nos lotes 1a31 do Cadastro Integrado. 9

Comentários da Fundação Renova:

lFin^Ç-â0 Ren°Vf idfntificou f causas dos desvios- eanalisou que os 98 registros sinalizados são oriundos
ÍVm nS.°cmaiU P leSCri,ÓriOS- Apartir de Janeiro 2019- ainser?ão de cadastros ocorre diretamente peloPG01, nao sendo possível a inserção de manual de cadastro pelos escritórios do PIM. Desta forma o PIM só
podera iniciar oprocesso indenizatório com ocadastro concluído e orespectivo portfólio disponibilizado pelo

Ações corretivas:

1. Inserção automática dos cadastros antes do envio para tratativa do PIM (PG02)
Prazo: Implementado em Jan/19

2. Encaminhamento dos 98 casos remanescentes ao PG01 para cadastramento
Prazo: Set/19

31-2- Verificação da coerência e integridade da base de dados do Programa

3.1.2.1. Existência de registros em duplicidadR

Nome3 O* i£ÍIÍ!I,i;^P^re9ÍStr0S."!:duP,ÍCÍdade'a EY utilizou como ***** °* seguintes campos chaves:M&£kS^!£iRequerimento do Dano Geral (RDG), sendo que a análise foi realizada de forma
maiviauanzada ou pormeio de combinações entre os campos.

Apartir da execução do procedimento, aEY identificou os seguintes registros em duplicidade:





Tabela 3 Registros em duplicidade

RDG 03 20170622.0046

RDG 03.20170622.0046

53 3

53 I 3
JÚLIO PGD DODC

JÚLIO : i l
465.595.

465.595.1 DD-GG
RDG 07.20170630.0049

RDG 07.20180302.0206

! ®

®

60 3

60 3

MARIA i i i

MARIA ]OOOODDD
759.616.1 - i

759.616.
RDG 10.20170613.0023

RDG 07.20180115.0146

®

®

29! 7

29 7

Ana

Ana i ]anDÜDGDDD
084.810.

084.810.
RDG 06.20170612.0003

RDG 06.20180202.01711

®

®

29 0

29 i IO

Silvio nODC

Silvio
708.304.

708.304.
RDG 06.20170612.0016

RDG 06.20180312.0234

©

®

33 6

33 6

Paulo

Paulo IJDOQO00000000
034.671.

034.671. i -
RDG 05.20180122.0161

RDG 05.20170803.0078

®

®

28 1

28 1

Ivanir

Ivanir rJDDGa O ODOOOl
042.375.

042.375. >QQ
RDG 05.20170806 0079

RDG 05.20180207.0179 l ®

52 4

52 ! 4
Man'a ] ananaa anoao
Maria I i I JGGG GQG GGGaan D

075.700. I-

075.700. [)-PG
RDG 05.20180205.0175

RDG 05.20170804.0078

9

®

198 1

34 11

Ehzeu

Elizeu UODOOOO
560.180. i-r (

123.456. i -

CD Duplicidades em virtude de Cod.Pessoa - Para este caso, foi atribuído um Cod. Pessoa em duplicidade
no Cadastro Integrado.

©Duplicidades com códigos de identificação distintos - Para estes casos, foram atribuídos códigos de
identificação (RDG) distintos para uma mesma pessoa. Para os referidos casos, a EY não identificou a
existência de pagamentos em duplicidade.
©Duplicidades com CPFs distintos -AEY realizou aanálise individual da documentação apresentada pelo
atingido, incluindo a validação dos CPFs na base da Receite Federal, efoi identificado que os registros se
referem a uma mesma pessoa, sendo que um dos números de CPF apresentados não é valido.

mSíSSS H°tar ?U& 3análiseda EY se limitou a°s campos chave informados, considerados de maior relevância eque aanálise de outros campos da base de dados poderia resultar na identificação de demais registros em duplicidade
AFundação Renova informou que as duplicidades seriam corrigidas até adata de 07 de março de 2019.

Análise das ações de remediaçâo realizadas pela Fundação Renova aos pontos identificados nela FY

HdLZ£iL££^ ^ ?rÍI ^ 2°19 T3 C°nSUlta n° SÍStema SGS da situaCao dos re9istros duplicadosFundSo£22? n^Í ?U qUe CmC° S"°'t0 regÍStr°S aP°nlad°s anteriormente pela EY foram corrigidos pelaFundação Renova. Os três registros apresentados a seguir permanecem duplicados:

Tabela 4: Registros em duplicidade identificados após correção da Fundação Renova
RDG 07.20170630.0049

RDG 07.20180302.0206

RDG 06.20170612.0016

RDG 06.20180312.0234

RDG 05.20170806.0079

RDG 05.20180207.0179

60

60

33

33

52

52

3

3

4

4

MARIA

MARIA

raooooaa

:300o

Paulo i i luvn

Paulo aDDG DDDnGGDG 00000000
Maria

Maria
looooDoonnaí

'•O DDOOC

759.616.

759.616.000-00

034.671.

034.671. I | - i i

075.700.

075.700.





PTrrcL^;^tL's;?ârsr;^rn'/'icad',s in*»"™'° ~ «<* ~
Comentários da FundaçãoRenova:

%^°££S%££%&Z£*%Z£^£CPFs ?ó érealizada *-* o—— *

Ações corretivas:

SS^*^«^d^s^ar-*-***«*•— or

*12Z ^xistèn™ deregistrou mm ausência de ciarin* rfa,MP

Apartir da realização dos procedimentos, oseguinte resultado foi apurado pela EY:
Tabela 5: Registros com ausência de dadosr.havp.;

Total de registros constante na base de indenizações
Registros sem preenchimento do campo CPF
Registros sem preenchimento do campo Município
Registros sem preenchimento do campo ID Requerimento (RDG)

ero do Registros

20.544

(138)
(67)

(9)

^^ZT^^SZ bl0 dtda7dosedmoasÇGSde 2°19 S6rÍa rea'ÍZada análÍSe de Cada « «" -**
Análise das ações de remediado ma.i^o nn.a Ft.nd,^ p^» ... pontnR iripntifirafW ^ cv

js^ssaawís*-^^^wata*•*• *» »*— «identificados acima, 156 (cento ecinqüenta>lsLf£^preenchidos òl Funda ~(dUZent0sne <uat°™) registros
quatro) tiveram alteração de representante 4(quatroTnãSm on^l í Ça° Ren°Va- Dos demais' 24 (vinte ePermanecem sem opreenchimento dos dadosSS^^^T^rZ^a^^^ "•*"
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PG002.003: De um total de 214 (duzentos e quatorze) registros com ausência de dados chaves, identificados
anteriormente pela EY, 24 (vinte e quatro) sofreram alteração no representante, 4 (quatro) não foram
encontrados e 30 (trinta) registros permanecem sem o preenchimento dos dados chaves.

Comentários da Fundação Renova:

O preenchimento de dados chave dos atingidos deve ser totalmente realizado na base cadastral, antes do envio
do lote para atendimento no PIM. Desde de janeiro 2019, a inserção de cadastros ocorre diretamente pelo PG01,
não sendo possível a inserção de manual de cadastro pelos escritórios do PIM. Desta forma, o PIM só poderá
iniciar o processo indenizatório com o cadastro concluído e o respectivo portfólio disponibilizado pelo PG01.

Ação Corretiva:

1. Elaboração, junto ao fornecedor do sistema, de uma listagem de critérios mínimos para criação do RDG no
PIM, a partir das informações disponibilizadas pelo PG01.
Prazo: Jul/19.

2. Encaminhamento dos 30 registros remanescentes ao PG01 para cadastramento.
Prazo: Set/19

TTAC

3.1.2.3. Existência de registros cuja localidade encontra-se fora da área de abrangência do

Para determinação das localidades abrangidas, a EY considerou os 39 (trinta e nove) municípios contemplados no
TTAC, além dos municípios costeiros, estuarinos e marinhos incluídos na deliberação n° 58 emitida pelo CIF em 31 de
março de 2017.

A partir da análise dos municípios vinculados a base do Programa, a EY identificou 67 (sessenta e sete) registros sem
município vinculado, conforme apresentado no item anterior, e 106 (cento e seis) registros vinculados a localidades fora
da abrangência supracitada.

Para os registros vinculados a localidades fora da abrangência do TTAC, a Fundação Renova informou que a maioria
dos casos se referem a pessoas que possuem propriedades ou exercem atividades profissionais nas áreas de
abrangência, mas não residem nessas localidades. Ainda de acordo com a Fundação Renova, 15 (quinze) desses
registros se tratam de famílias que foram inseridas diretamente pelo Programa de Indenização Mediada, sem a
realização do Cadastro Integrado.

3.1.2.4. Existência de pessoas com idade inferior a 18 anos como responsáveis pelo
recebimento da indenização

Como procedimento de verificação da coerência da base de dados, a EY verificou a existência de pessoas com idade
inferior a 18 anos classificadas como responsáveis por núcleos familiares, utilizando como base as datas de nascimento
dos responsáveis contemplados no Programa.

A partir do procedimento realizado, a EY identificou 06 (seis) registros vinculados a menores de 18 anos:

Tabela 7: Pessoas com idade inferior a 18 anos como responsáveis

RDG 06.20171226.0139 287 0 Luiza 14

RDG 05.20170719.0062 52 2 Julia ,0000000 00I 15

RDG 10.20170807.0082 29 i4 EliomarnooOOOOOO OO OOODD 1

RDG 10.20180321.0258 86 8 Isabela ODOD 0000000 OOOOOD t 5

RDG 14.20180319.0241 171 4 Noemi riDO DOOODD 00 OOOOD 9

RDG 10.20180308.0226 162 9 Igor 8
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Adicionalmente, durante o procedimento, a EY identificou 3 (três) registros cuja idade atribuída a pessoa era superior a
110 (cento e dez) anos, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 8 Pessoas corr idade superior ü 110 anos como responsáveis

RDG 08.20180205.0175 168 9 Alcilene 118

RDG 12.20180319.0241 353 3 Antônio i i 118

RDG 11.20180321 0248 417 7 José Geraldo IDO ODODOD 0000. 118

Análise das ações de remediação realizadas pela Fundação Renova aos pontos identificados pela EY

Após apresentação do resultado do procedimento à Fundação Renova, a EY verificou no dia 18 de abril de 2019 que
foi efetuada a correção no Sistema SGS de cinco dos seis registros vinculados a menores de 18 anos e também dos
três registros cuja idade atribuída era superior a 110 anos. O requerimento RDG 06.20171226.013911, vinculado a
menor de idade, permanece inadequado.

PG002.004: De um total de 6 (seis) registros vinculados a pessoas menores de 18 anos identificados
inicialmente pela EY, 1 (hum) registro permanece inadequado na base de dados do Programa.

Comentários da Fundação Renova:

O menor de idade em questão consta como participante de outro núcleo familiar e, equivocadamente, constou
como responsável pelo núcleo em outro requerimento. Desde de janeiro 2019, a inserção de cadastros ocorre
diretamente pelo PG01, não sendo possível a inserção de manual de cadastro pelos escritórios do PIM. Desta
forma, o PIM só poderá iniciar o processo indenizatório com o cadastro concluído e o respectivo portfólio
disponibilizado pelo PG01. Quanto ao caso específico identificado pela EY, o registro que permanece inadequado
será extraído do sistema.

Ações Corretivas:

1. Inserção automática dos cadastros antes do envio para tratativa do PIM (PG02).
Prazo: Implementado em Jan/19.

2. Correção do sistema para cancelamento do requerimento em que o menor é o responsável pelo núcleo familiar.
Prazo: Jun/19.

3.1.2.5. Verificação da validade dos CPFs constantes na base de dados do Programa e
confronto dos dados de Nome e CPF com as informações provenientes do site da Receita
Federal

A partir da base de dados do Programa, a EY realizou um procedimento a fim de verificar a validade dos números
inseridos no campo CPF com base nos parâmetros estabelecidos pela Receita Federal. Para realização do
procedimento foram desconsiderados os 138 (cento e trinta e oito) registros sem preenchimento do campo CPF,
mencionados no procedimento 3.1.2.2 e 42 (quarenta e dois) registros cujo campo foi preenchido com um número de
CNPJ. Dessa forma, foram analisados os 20.364 registros restantes. Os resultados podem ser visualizados na tabela
resumo abaixo:

Tabela 9: Verificação da validade do CPF

Total de registros constante na base de indenizações
(-) Registros com ausência de CPF

(-) Campos preenchidos com número de CNPJ

Total de registros analisados
(-) CPFs válidos

PrTff^Wl
20.544

138

42

20.364

(20.360)
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Os 04 (quatro) registros com números de CPF inválidos identificados são apresentados a seguir.

Tabela 10: Números de CPF inválidos

RDG 05.20170804.0078 Elizeu 123.456.

RDG 11.20180220.0187 MARIA 033.347.000-00

RDG 02.20180404.0299 Raimundo i 063.271. lOD-DD

RDG 06.20180403.0280 ANA PAULA 114.484.

• Nomes dos campos extraídos da base de dados do Programa

Adicionalmente, a EY selecionou aleatoriamente 60 (sessenta) registros da base de dados e inseriu os dados de CPF
e data de nascimento no site da Receita Federal, para conferir a associação do número do CPF ao nome da pessoa. A
base de dados não continha a data de nascimento, a informação foi obtida pela EY por meio de consulta ao Sistema
SGS. Não foram identificadas divergências.

PG002.005: Foram identificados pela EY na base de dados do Programa 4 (quatro) números de CPF inválidos.

Comentários da Fundação Renova:

Segundo o fornecedor do sistema, a validação automática dos CPF's só é realizada quando o cadastro de
indivíduos se dá diretamente no sistema. As demais formas de ingresso (via upload de planilhas, por exemplo)
não possuem esse controle de validação. Foi aberto um ticket para analisar os casos específicos sinalizados pela
EY.

Ações corretivas:

1. Correção dos casos pontuais apontados pela EY.
Prazo: Jun/19

2. Criação de uma rotina no sistema, de forma que realize o controle de entradas duplicadas e reporte
periodicamente à Fundação Renova até que a entrada de dados seja totalmente validada independentemente do
tipo de input.
Prazo: Jul/19.

3. Implementação de uma solução sistêmica que garanta o ingresso apenas de CPF's validados.
Prazo: Set/19

3.1.3. Verificação das solicitações de indenização com status "paralisado", "em
processamento" e "finalizado"', que contemplam pessoas consideradas inelegíveis ao
PIM

A partir da base de dados do Programa, a EY selecionou uma amostra de 60 itens, de forma aleatória, com
estratificação considerando a quantidade de registros em cada um dos status: "Paralisado", "Em Processamento" e
"Finalizado". Conforme informado pela Fundação Renova, os registros aos quais esses status são atribuídos
contemplam pessoas consideradas, temporariamente ou não, inelegíveis ao PIM Danos Gerais.

Apartir da amostra selecionada foram analisadas as evidências que suportaram o status do requerimento atribuído
pela Fundação Renova, como fichas e laudos da Synergia, atas de reuniões e outros documentos. Os resultados
obtidos pela EYforam classificados utilizando os seguintes critérios:

• Adequado - Requerimentos para os quais o status atribuído pela Fundação Renova encontra respaldo na
documentação suporte disponibilizada;

• Inadequado - Requerimentos para os quais foram identificadas inconsistências entre o status atribuído pela
Fundação Renova e a documentação suporte disponibilizada;

• Inconclusivo - Requerimentos para os quais não foi possível concluir a respeito da conformidade do status
atribuído pela Fundação Renova.
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A tabela a seguir contém um sumário dos status dos requerimentos de indenizações por danos gerais avaliados e
os resultados obtidos pela EY durante a execução do procedimento:

Tabela 11:Análise de inelegiveis ao PIM Danos Gerais

Em processamento

Paralisado

Finalizado

13

5

Inconclusivo Total Avaliado

5

16

9

23

28

A seguir é apresentada uma compilação das principais constatações que foram consideradas para fundamentar os
resultados apresentados. A análise individual dos registros avaliados pela EY durante a realização dos
procedimentos encontra-se detalhada no Anexo 5.1 - Tabelas referentes ao Procedimento 3.1.3.

Inadequado - Dentre os pontos observados destacam-se a finalização do requerimento de indenização sem
documentação que comprove a recusa à proposta ou que comprove a inelegibilidade ao PIM e, por fim, a adoção
de justificativa "Aguardando definição de política" para danos cujos critérios já foram estabelecidos, como
benfeitorias reprodutivas, atividade extrativista de areia e atividades econômicas comerciais.

Inconclusivo - A referida classificação ocorreu principalmente devido à ausência de evidência que suporte que o
atingido não reside dentro do limite geográfico do LMEO + 1000 metros, um dos critérios adotados pela Fundação
Renova para avaliação da elegibilidade de pescadores de subsistência, que estipula que a residência deve estar a
uma distância de até mil metros da margem do Rio Doce.

PG002.006: Da amostra de 60 (sessenta) itens selecionados pela EY dentre os registros considerados pela
Fundação Renova, temporariamente ou não, inelegiveis ao PIM Danos Gerais, a EY concluiu que 12 (doze)
estavam com status inadequado, enquanto para 21 (vinte e um) a análise da EY foi inconclusiva.

Comentários da Fundação Renova:

Asinalização de status no SGS é um processo manual e dinâmico, dado que o fluxo indenizatório possui diversas
etapas e diferentes tempos de execução, a depender do tipo de indenização a ser analisada.

Ações corretivas:

1. Revisar os casos sinalizados e analisar as falhas de classificação no sistema SGS.
Prazo: Implantação já iniciada, com conclusão prevista para Jun/19.

2. Padronização dos conceitos dos status da árvore de marcações em todos os escritórios do PIM.
Prazo: Jul/19.

3. Análise mensal da base de status e definição de planos de ação internos para ajuste e alinhamento.
Prazo: Ago/19.
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3.2. Análise indenizações relacionadas aos Danos da Pesca

3.2.1. Obtenção e inspeção da documentação disponibilizada pela Fundação Renova que
suporta a elegibilidade à indenização, conforme diretrizes contidas na "Política
Indenizatória"

Considerando a amostra estabelecida para a realização do procedimento, a EYsolicitou a respectiva documentação
suporte utilizada pela Fundação Renova para definição da elegibilidade ao Programa e verificou se a mesma atendia
os critérios de enquadramento definidos no documento "Políticas Indenizatórias (Versão 02)" emitido pela Fundação
Renova em fevereiro de 2018.

A partir das análises realizadas, os resultados obtidos pela EY foram classificados utilizando os seguintes critérios:

• Adequado - Indenizações cuja documentação suporte apresentada era suficiente e estava adequada aos
critérios de enquadramento estabelecidos;

• Inadequado / Insuficiente - Indenizações cuja documentação suporte apresentada não estava adequada ou era
insuficiente para atender os critérios de enquadramento estabelecidos pela Fundação Renova.

A tabela a seguir contém um sumário dos resultados obtidos pela EY, separado por categoria de pesca.

Mfc^WUMÍMM

Pescador desembarcado 8 8

Dono de embarcação a remo 6 - 6

Dono de embarcação com motor de popa 16 - 16

Pescador comercial não-regularizado 1 - 1

Pesca de Subsistência 8 21® 29

Total Avaliado

mlw \Wm\t\\\-l*Si

© Pesca de subsistência - Para a categoria "Pesca de Subsistência", a elegibilidadeé determinada quando
a residência se enquadra no critério LMEO+1000, citado anteriormente, e a família está enquadrada na
faixa de baixa renda. Para análise da localização da residência, em função da impossibilidade de
verificação das medições via geoprocessamento realizadas pela Fundação Renova, a EY utilizou as
coordenadas da propriedade constantes no Cadastro Integrado e realizou consulta por meio da ferramenta
"Google Maps" para determinação da distância em relação ao Rio Doce.

A análise individual dos registros avaliados pela EY encontra-se detalhada no Anexo 5.2 - Tabela referente ao
Procedimento 3.2.1.

14





PG002.007: Da amostra de 60 (sessenta) itens, selecionada pela EY na base de dados do Programa para
verificação da documentação suporte relacionada à análise de elegibilidade, 21 (vinte e um) foram
considerados inadequados.

Comentários da Fundação Renova:

A Fundação Renova realiza a análise de elegibilidade à indenização pelo impacto na Pesca de Subsistência por
meio da ferramenta de geoprocessamento (GIS), através de seu banco de dados. Quando os pesquisadores vão
até a residência dos atingidos, eles marcam as posições geográficas de suas residências. Em seguida, esses
dados vão para o departamento de geoprocessamento, no qual é indicada a localização de cada residência e
propriedade atingida. Os analistas do PIM utilizam esta referência geoprocessada, que está no sistema SGS, para
verificar a elegibilidade do atingido.

Foi esclarecido pela Fundação Renova que alguns dos acordos apontados pela EY foram firmados
equivocadamente, visto que os atingidos residiam além do limite territorial estabelecido como critério da
elegibilidade da política de pesca de subsistência (LMEO+1000). Contudo, dado que estes acordos já estavam
firmados e assinados pela Fundação Renova, não haveria outra possibilidade que não os honrar, sob pena de
colocar a Fundação em situação de inadimplência. Na ocasião, foram enviadas as justificativas e os respectivos
e-mails de validação da liderança para execução desse procedimento.

Plano de ação (já implementado):

Em Mai/18, o processo indenizatório do PIM foi modificado, passando a conter com duas etapas de verificação,
sendo uma delas anterior à apresentação de proposta ao atingido. A primeira verificação é realizada antes da
proposta financeira ser apresentada ao atingido. A segunda, referente ao termo de acordo, é realizada após a
assinatura, com as devidas conferências de documentação e procedimentos.

3.2.2. Recalculo matemático da indenização paga conforme valores estipulados na "Matriz de
Danos"

A partir do enquadramento atribuído, a EY realizou o recalculo matemático da indenização, considerando as
premissas constantes na "Matriz de Danos" e a amostra de testes estabelecida, e confrontou com os valores
apresentados pela Fundação Renova.

Não foi objeto dos trabalhos realizados pela EY o levantamento dos impactos sofridos pelas pessoas. Para fins de
apuração da indenização, a EY considerou os impactos constantes nos laudos elaborados pela Synergia, empresa
terceirizada contratada para realização do Cadastro Integrado, e os levantamentos realizados pela Fundação
Renova.

Durante o procedimento realizado, a EY identificou os seguintes pontos:

• Atualização Financeira - Em nenhuma das indenizações analisadas pela EY foi observada a aplicação de
atualização financeira a título de correção monetária dos valores constantes na Matriz de Danos.

• Lucros Cessantes para "Pesca de Subsistência" - O documento "Matriz de Danos" protocolado no CIF,
utilizado nessa análise, prevê o pagamento da parcela de Lucro Cessante no valor de R$ 10.717,22 (dez
mil setecentos e dezessete reais e vinte e dois centavos) para pescadores de subsistência. A EY verificou
que a Fundação Renova não efetuou o pagamento dessa parcela de Lucro Cessante para nenhuma das 29
(vinte e nove) indenizações enquadradas na categoria "Pesca de Subsistência".

Exceto pelos pontos acima, para a amostra avaliada, a EY não identificou nenhuma divergência nos cálculos das
indenizações efetuado pela Fundação Renova.
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PG002.008: A EY verificou que não foi efetuado pela Fundação Renova o pagamento da parcela de lucro
cessante para a categoria Pesca de Subsistência. Além disso, verificou que para todas as indenizações
analisadas não foi realizada correção monetária dos valores previstos na Matriz de Danos.

Comentários da Fundação Renova:

Lucro Cessante: A indenização paga no PIM aos atingidos impossibilitados de exercer a pesca de subsistência é
composta pelas seguintes verbas: (i) danos materiais no valor de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) referente
aos petrechos de pesca danificados pelo desuso; (ii) danos morais no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) e o (iii)
o componente alimentar, referente à proteína que era extraída do rio, este último pago mensalmente até que seja
atestada a sanidade do pescado.

Na matriz de danos, equivocamente, o componente alimentar da indenização da pesca de subsistência foi
classificado como "lucro cessante". Contudo, como se sabe, essa atividade não aufere renda, mas sim a obtenção
da proteína necessária para subsistência. Assim, para reposição do componente alimentar, os atingidos recebem
o valor do AFE, ao núcleo familiar, composto por 1 salário mínimo, acrescido de 20% por dependente, mais o valor
de uma cesta básica de acordo com o DIEESE. Atualização Financeira: A Fundação Renova tem realizado a
indenização dos atingidos declarando que o montante pago é referente a novembro de 2015 até dezembro de
2017. Muitos atingidos foram indenizados dentro do ano de 2018.

Ação corretiva:

1. Correção monetária dos valores: Pagamento das diferenças decorrentes da atualização monetária para os
atingidos juntamente ao lucro cessante de 2019, a ser pago em 2020.
Prazo: Dez/19.

Plano de ação:

1. Lucro cessante para pescador de subsistência: Protocolar versão corrigida da Matriz de Danos no CIF.
Prazo: Ago/19.

2. Correção monetária dos valores: Desde 2018, todos os pagamentos de indenizações já contemplam a
atualização monetária.
Prazo: Implementado desde janeiro de 2019.

3.2.3. Recalculo matemático dos impostos retidos na fonte à titulo do pagamento de
indenização

Para realização do procedimento, a EY considerou a Nota Técnica n° 016/2017/CTOS-CIF, emitida no dia 18 de
outubro de 2017, pela Câmara Técnica de Organização Social e Auxilio Emergencial (CTOS) onde consta que:

"Com base nessa reunião, propõe-se que a Fundação Renova, que legalmente é responsável por
recolher na fonte os impostos relativos aos pagamentos que efetua aos impactados, faça todos os
procedimentos que lhe couberem para garantir que os valores recebidos pelos impactados a título
de indenização por lucro cessante possam ser declarados à Receita Federal como "Rendimentos
Recebidos Acumuladamente". Esse procedimento legal propicia pagamento já ajustado do imposto,
sem necessidade de maiores ajustes quando da declaração por parte do impactado.

Adicionalmente, as seguintes premissas foram consideradas:

• Parcelas isentas - Os valores pagos a titulo de danos morais e materiais foram considerados isentos para
fins de incidência do imposto de renda, visto que possuem um caráter estritamente indenizatório e não
representam um acréscimo patrimonial;

• Base de incidência do imposto - Para determinação da base de incidência, conforme regulamento do
imposto de renda, foi considerado que "o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total
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dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento,
inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização".

O recalculo foi realizado pela EY utilizando a ferramenta "Simulador de Cálculo de IRPF sobre Rendimentos
RecebidosAcumuladamente", no site da Receita Federaldo Brasil, considerando o períodode 25 meses (novembro
de 2015 a dezembro de 2017). Os casos nos quais o valor do imposto calculado pela EY foi igual ao informado no
Termo de Conciliação foram classificados como conformes, enquanto os casos nos quais foram identificadas
divergências no valor foram classificados como não conformes.

A partir do procedimento realizado, a EY apurou o seguinte resultado:

Tabela 13: Recalculo matemático dos impostos

Conforme ®

Não conforme ®

57

03

95%

5%

© Para 23 (vintee três) dos 57 (cinqüenta e sete) registros considerados conformes, foram inicialmente identificadas
pela EY divergências no valor da retençãodo imposto de renda.AFundação Renova justificou, no entanto, que até
a emissão da nota técnica pela CTOS, o cálculo do imposto não considerava o conceito de "Rendimentos Recebidos
Acumuladamente", o que causava a retenção indevida do imposto no ato do pagamento identificada pela EY. A
Fundação Renova informou que realizou a devolução dos valores retidos indevidamente aos atingidos e a EY
verificou os comprovantes de pagamento referentes às devoluções.

© Para 03 (três) casos considerados não conformes, apresentados a seguir, a EY identificou que o valor devolvido
ao atingido foi igual ao valor anteriormente descontado da indenização à título de retençãode impostos, entretanto,
para esses casos, o valor retido foi divergente do valor constante no Termo de Conciliação assinado pelo atingido,
conforme detalhado na tabela a seguir.

Tabela 14: Divergências identificadasna devolução do impostoaos atingidos

Requerimen

RDG 06.20171201.0111

RDG 06.20170726.0070

RDG 05.20170830.0086

Retenção de Imposto
Imposto

R$12.051.49

R$12.051,49

R$6.916,85

R$ 10.243,77

R$ 10.243,77

R$8.115,96

alculo)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

alor dev

atingi

R$10.243,77

R$ 10.243,77

R$8.115,96

R$ 1.807,72 (a menor)
R$ 1.807,72 (a menor)

R$1.199,11 (a maior)

Aanálise individual dos registros avaliados pela EYencontra-se detalhada no Anexo 5.3 - Tabela referente ao
Procedimento 3.2.3.
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PG002.009: A EY verificou que em três casos o valor retido a título de recolhimento de impostos no momento
do pagamento da indenização foi divergente do valor constante no Termo de Conciliação assinado pelo
atingido.

Comentários da Fundação Renova:

Sobre os beneficiários cujos valores foram apontados como supostamente pagos "a menor", tratam-se de
beneficiários com assistência judiciária e o valor a menor refere-se à devolução feita diretamente ao advogado,
conforme estabelecido no Termo de Conciliação assinado pelo beneficiário. Em relação ao beneficiário cujo valor
foi supostamente devolvido a maior, na verdade o valor devolvido foi exatamente igual ao retido. O erro encontra-
se no Termo de Conciliação, no qual consta o valor equivocado da indenização. À época, os lançamentos do
Termo não eram automatizados.

Ação corretiva:

1. Avaliar a necessidade de retificar o Termo de Conciliação em questão.
Prazo: Jul/19.

Plano de ação:

1. Implementar a elaboração automatizada do Termo de Conciliação de acordo com os cálculos do sistema.
Prazo: Implementado.

3.2.4. Inspeção dos comprovantes de pagamentos das indenizações, para verificação do prazo
de pagamento e do valor efetivamente pago

Os pagamentos das indenizações são efetuados a partir de transferência bancária, dessa forma, para a amostra
selecionada, a EY solicitou os comprovantes de transferência e os confrontou com os valores de indenizações
apresentados nos Termos de Conciliação, considerando os valores referentes a impostos retidos e honorários
advocatícios e atentando para os seguintes aspectos: titularidade, valor pago e data do pagamento. Não foram
identificadas divergências no confronto.

A EY não concluiu sobre a conformidade ou não do desconto dos honorários advocatícios do valordo pagamento
da indenização, quando o desconto era previsto no Termo de Conciliação assinado. Vale ressaltar que foi anexado
à Nota Técnica n° 19 da CTOS um ofício dos Ministérios Públicos Federal, Estaduais e do Trabalho e das Defensórias
Públicas de Minas Gerais e do Espírito Santo, que recomenda que "promovam o ressarcimento de eventuais
descontos feitos a títulos de honorários de advogado a qualquer pessoa que tenha participado do programa sem
que tivesse sido devidamente informada da opção pela assistência jurídica gratuita prevista no TTAC".

Durante a aplicação do procedimento a EY analisou também o cumprimento do prazo de pagamento das
indenizações que, conforme consta no TTAC e nos termos de conciliação, deve ocorrer em até 90 (noventa) dias
corridos contados da assinatura do termo. Os casos nosquaisesse prazo foi cumprido pelaFundação Renova foram
classificados pela EY como conformes, enquanto os casos nos quais o pagamento extrapolou o prazo de 90
(noventa) dias corridos foram classificados como não conformes.

Apartirdos comprovantes inspecionados, a EYobteve os seguintes resultados:

Tabela 15: Análise dos comprovantes de pagamento
Análise do montante pago Análise do prazo

Conforme

Não conforme

60 100% 37

23®

61,67%

38,33%

© Registro não conforme - Dos 23 (vinte e três) registros cujo prazo de pagamento foi superior a 90 dias,
classificados como não conformes, 17 (dezessete) foram pagos em até 120 dias, enquanto para 06 (seis) o
prazo de pagamento foi superior a 120 dias.
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Vale ressaltar que, durante a realização dos procedimentos, a EY identificou que para 56 itens, ou 93,3% dos
registros avaliados, a data de assinatura do Termo de Conciliação/aceite das propostas estava divergente da data
constante na base apresentada pela Fundação Renova, que reflete dados inseridos no Sistema SGS pela equipe
do Programa. Para realização do procedimento, a EY considerou a data constante no Termo de Conciliação.

PG002.010: Dos 60 (sessenta) pagamentos de indenização avaliados, foram identificados 23 (vinte e três)
pagamentos realizados em prazo superior ao estabelecido pelo TTAC.

Comentários da Fundação Renova:

Essa não conformidade foi mapeada e foram encontradas duas causas, quais sejam:

1. Termo de Conciliação jáassinado pelo beneficiário continha erro que era diagnosticado aopassar pela análise
da conformidade. Esse erro demandava emissão de novo Termo e posterior assinatura do beneficiário. Contudo,
o prazo para pagamento tinhasua contagem iniciada quando da primeira assinatura; e
2. Fluxo de pagamentos que envolve agentes públicos demandam o envolvimento de outras esferas para
aprovação (Compliance, Diretoria e Governança).

Plano de Ação:

1. OPIM iniciou oscontroles por etapa do processo indenizatório por meio decruzamentos automáticos das bases
de dados, sendo que um dos pontos de controle é o tempo decorrente entre o aceite da proposta e o pagamento
efetivo.

Prazo: Implementado em Mai/19.

Ação corretiva:

1. Estabelecer dois pontos de verificação e validação nas propostas elaboradas pelo PIM.
Prazo: Implementado em Mai/18
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4. Recomendações e Observações Adicionais
Apartir dos procedimentos realizados, a EY identificou inconsistências nos pagamentos de indenizações voltado*
CSaSKSSSEÍ"***do Pro9,ama PG °02 -Pra~"-22KMSSS
• Existência de indenizações pagas aindivíduos que não constam no Cadastro Integrado-
" Pmgmma; re9ÍStr°S "" dup"'cidade ere9istros com ausência de dados chaves na base de dados do

Erro na inserção da data de aceite das propostas de indenização no Sistema SGS pela equipe do Programa-
• Pagamentos de indenizações realizados com prazo superior ao estipulado pelo TTAC; "^rama.

2EZ22Í2 qU.e ! Fmda&0 Renova adote 3Ções efetivas visando corrigir as observações constantes neste
^Zs^cS^rTTAC^TS^^' 6m ^^f d°S dan°S 9eraÍS -mpram^nieVaTmíntè^om5Kizatórias" ' dG TransaÇao de Ajustamento e Conduta e no documento "Políticas

Em razão das definições relacionadas ao Programa (documento "Definição do Programa") ainda estarem em tasP

SSSJSSSm? de °r9aniZaÇã0 Social' FundaCã° Renova epelos membros do CIF
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5. Lista de Anexos

5.1. Tabelas referentes ao Procedimento 3.1.3

• Inadequado:

RDG 01.20171120.0101

RDG 01.20170904.0088

RDG 04.20180304.0214

RDG 04.20180323.0259

RDG 05.20180305.0220

RDG 11.20180302.0206

RDG 10.20180321.0249

RDG 13.20180423.0310

RDG 06.20171226.0138

RDG 05.20180124.0164

RDG 05.20170926.0091

Status Fundação
Renova

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Paralisado

Paralisado

Paralisado

Paralisado

Observação

De acordo com a ata R1, durante a Reunião de Preparação/Ingresso ao
PIM os impactados optaram porestudar a documentação apresentada
pela Fundação Renova paraanálise e resposta futura. Apesar de a
Fundação Renova tertentado entrar em contato com os impactados após
essa ocasião, não foi disponibilizada documentação suporteque
comprove que o impactado desistiu do ingressoao Programa de
Indenização Mediada (PIM), conforme apontado pela Fundação Renova,
e que justifique a classificação do requerimento como "Finalizado".

Deacordo com o documento "Ficha Resumo" emitido pelaempresa
Synergia durante a realização docadastro integrado, houve impacto
direto devido à interrupção depesca. Não foi apresentada documentação
adicional quesuporta a inelegibilidade ao PIM e a finalização do
requerimento realizado pela Fundação Renova.

De acordo com osdocumentos "Ficha Resumo" e "Laudo deavaliação
de bens" emitidos pela empresa Synergia durante a realização do
cadastro integrado, foi verificado impacto direto, e foi calculado o lucro
cessante relacionado a atividade comercial. Neste casoa Fundação
Renova não disponibilizou documentação adicional que suporta a
inelegibilidade ao PIM e a finalização do requerimento.
Odocumento "Parecer de avaliação de impacto" emitido pela empresa
Synergia na etapade cadastro aponta a existência de impacto direto. Foi
assinado termo deingresso ao PIM e não foi identificada documentação
posterior a essa reunião quesuporte a inelegibilidade apontada pela
Fundação Renova.

Foram verificados pelaEY os documentos que apresentam a análise de
renda familiar percapita realizada pela Fundação Renova, queconclui
que o impactado não se enquadra nos critérios para recebimento de
indenização por pesca de subsistência. Noentanto, não foi
disponibilizada documentação que comprove queo impactado foi
informado donão enquadramento e quesuporte a finalização do
requerimento pela Fundação Renova

Conforme consulta realizada no Sistema SGS durante a execução do
procedimento, foi verificado queo status foi alterado para"Finalizado"
pela Fundação Renova após a extração da base utilizadanessa análise
O laudoelaboradopela empresa Synergia aponta a existência de
impacto direto, e não foi disponibilizada documentação adicional que
suporte a inelegibilidade ao PIM e a finalização dorequerimento pela
Fundação Renova.

Odocumento "Parecer de Avaliação de Impacto" emitido pela empresa
Synergia no Cadastro Integrado aponta impacto direto relacionado á
atividade extrativista deareia, tipo de dano para o qual oscritérios já
foram estabelecidos e jáexistem indenizações pagas pela Fundação
Renova. Não foi disponibilizada documentação adicional que justifique o
status "Paralisado" atribuídoao requerimento pela Fundação Renova.
Ostatus "Paralisado" do requerimento é justificado pela Fundação
Renova como "Aguardando definição de política", noentanto no
documento "Ficha Resumo" elaborado pela empresa Synergia é
apontado impacto direto nasatividades econômicas comerciais, tipo de
dano para o qual as indenizações jáestão sendo efetuadas pela
Fundação Renova.

Ostatus "Paralisado" do requerimento é justificado pela Fundação
Renova como "Aguardando definição de política", no entanto o impactado
foi classificado como pescador desubsistência, categoria para a qual os
critérios de enquadramento jáforam estabelecidos eas indenizações já
estãosendo efetuadas pela Fundação Renova.
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RDG 04.20180304.0214

Inconclusivo:

RDG 10.20170719.0062

RDG 10.20170613.0024

RDG 06.20170612.0016

RDG 08 20171228.0142

RDG 06.20180403.0274

RDG 06.20180403.0288

RDG 10.20170719.0062

RDG 10.20180301 0205

RDG 10.20180302.0206

RDG 10.20180302.0206

RDG 10.20180321.0254

RDG 10.20180321.0255

RDG 11.20180321.0248

RDG 03.20170613.0025 l

RDG 03.20170901.0087

RDG 10.20170725.0065

RDG 03.20171221.0135

RDG 08.20170713.0059

Status Fundação
Renova

Paralisado

tatus Fundação

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Finalizado

Paralisado

Paralisado

Ostatus"Paralisado" do requerimento é justificado pelaFundação
Renova como "Aguardando definição de política", no entantoo laudo
emitidopela Synergia aponta, além da atividade pesqueira, perda e/ou
dano a cultivos agrícolasdevido a problemas de irrigação e apresenta a
valoração das benfeitorias reprodutivas (culturade café), tipo de dano
para o qual os critériosjá foram estabelecidos e as indenizações já estão
sendo efetuadas pela Fundação Renova.

Observação

Deacordo como documento "Parecer de Avaliação de Impacto"
elaborado pela empresa Synergia durante a etapa de cadastro, o
impactado foi considerado pescador de subsistência. De acordo com a
ata da Reuniãode Propostade Indenização, não foi possível enquadraro
impactado na categoria de pesca de subsistência, no entanto não foi
apresentada documentação no SGS que comprove que o impactado não
se enquadra no critério LMEO1000.

De acordo como documento "parecerde avaliação de impacto"
elaborado pela empresa Synergia durante a etapa de cadastro, o
impactado foi consideradopescador de subsistência. O motivo apontado
pela Fundação Renova para a classificação do status como "finalizado" é
o não enquadramento no LMEO, no entanto a evidência disponibilizada
no SGS para cálculodo LMEO não apresenta o resultado da análise e
não permite concluir pela inelegibilidade á indenização.
O motivo apontado pelaFundação Renova paraa classificação nostatus
"finalizado" é o não enquadramento no LMEO,no entanto a evidência
disponibilizada no SGS para cálculo do LMEO não apresenta o resultado
da análise e nãopermite concluir pelainelegibilidade á indenização. Além
disso, de acordo como documento "parecer de avaliação de impacto"
elaborado pela Synergia durante a etapa de cadastro, foi identificado
impacto direto.

O motivo apontado pela FundaçãoRenova para o status "finalizado" do
requerimento de indenização é "Não IngressadoNão-Elegivel LMEO". No
entanto, não foi disponibilizada no sistema SGS documentação que
comprove a análise que aponta que o impactado não é aderente ao
critério do LMEO1000, estabelecido pelaFundação Renova para a
categoria de pesca de subsistência.

Não foi disponibilizada documentação que comprove queo impactado
rejeitou a proposta de indenização e quesuporte a finalização do
requerimento pela Fundação Renova.
Nãofoi disponibilizada documentação que aponte qualfoi a naturezado
impacto, dessa forma não foi possível concluir queostatus colocado pela
Fundação Renova "Paralisado - aguardando definição de política" é
adequado.

Aatade reunião R4 assinada pelo impactado aponta queo mesmo optou
por participardo PIM e que o analista da Fundação Renova identificou a
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RDG 08.20180205.0176

RDG 08.20180205.0176

RDG 08.20180226.0198!

tatus Fundação
Renova

Paralisado

Paralisado

Paralisado

conformidade dos documentos para enquadramento do impactado como
pescador de subsistência.Não foi identificada documentação adicional
ou posterior que justifique o status "Paralisado" do requerimento de
indenização.

Não foi identificada a FichaResumoemitida pelaequipe da empresa
Synergia no cadastro integrado, entretantojá foi assinado pelo impactado
o Termo de Ingressoao PIM - Danosa atividade pesqueira. Nãofoi
identificada documentação adicional posterior que justifique o status
"Paralisado" atribuído ao requerimento pela FundaçãoRenova.

O documento "Ficha Resumo" proveniente do cadastro integrado aponta
a existência de impacto direto, e não foi identificada no Sistema SGS
documentação adicional que justifique o status "Paralisado" do
requerimento de indenização.
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5.2. Tabela referente ao Procedimento 3.2.1

Inadequado:

Categoria

RDG 11.20170620.00451

RDG 11.20170613.0025

RDG 11.20170620.0045

RDG 07.20180115.0146

RDG 05.20171124.0105

RDG 05.20170613.0029

RDG 06.20180202.0170
Pesca de subsistência

RDG 06.20180115.0146

RDG 06.20170726.0074

RDG 08.20170624.0046

RDG 06.20170612.0021

RDG 05.20170801.0076

RDG 05.20170808.0082

RDG 06.20170612.0011

RDG 06.20170612.0013

RDG 05.20171124.0108
Pesca de Subsistência

RDG 06.20180202.0170

RDG 05.20170613.0031

RDG 06.20170612.0013

RDG 05.20170711.0053 Pesca de Subsistência

RDG 07.20170630.0049

Observação

De acordo como documento "Políticas Indenizatórias", a elegibilidade
dessa categoria à indenização é suportada pela residência do atingido
estar localizada dentro do limitegeográfico definido pela distância de
1.000 (mil) metros do leitodo RioDoce, associada ao enquadramento da
familia até a faixa da baixa renda, ou seja, que possuíamrenda per
capita de até meio salário mínimono momento de ingresso no cadastro
integrado da Fundação Renova.
A EY verificou que os registros possuem renda não informada ou não
comprovada, dessa forma, o enquadramento a esta categoria foi
considerado "Inadequado" pela EY.

De acordocomo documento "Políticas Indenizatórias", a elegibilidade
dessa categoriaá indenização é suportada pela residência do atingido
estar localizadadentro do limite geográficodefinidopela distância de
1.000(mil) metrosdo leito do Rio Doce, associada ao enquadramento da
familia até a faixa da baixa renda, ou seja,que possuíam renda per
capitade até meio saláriomínimo no momento de ingressono cadastro
integrado da Fundação Renova.
A EY verificou que a renda per capitadeclarada ultrapassao valor
estipulado, dessa forma, o enquadramento a esta categoria foi
considerado "Inadequado" pelaEY.

Deacordo com o documento "Políticas Indenizatórias", a elegibilidade
dessa categoria à indenização é suportada pelaresidência doatingido
estar localizadadentro do limite geográficodefinidopela distância de
1.000(mil) metrosdo leito do Rio Doce, associada ao enquadramento da
família atéa faixa da baixa renda, ouseja, quepossuíam renda per
capitade até meiosaláriomínimo no momento de ingressono cadastro
integrado da Fundação Renova.
A EY verificou que os registros não atendem a nenhum dos critérios
estabelecidosna Política Indenizatória, dessa forma, o enquadramento a
esta categoria foi considerado "Inadequado"pela EY.
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5.3. Tabela referente ao Procedimento 3.2.3

RDG Retenção de Imposto retido Imposto devido
Imposto (Recalculo EY)

RDG 04.20170726.00751 1 R$5.801,07 R$5.801,07 R$ 0,00

; —

Devolução realizada

RDG 04.20170726.0075 R$5.801,07 R$5.801,07 R$ 0,00 Devolução realizada

RDG 03.20170613.0025 R$5.801,07 R$5.801,07 R$0,00 Devolução realizada

RDG 05.20171226.0141 R$6.089,39 R$ 0,00 R$ 0,00 Valor não foi descontado do
montante paqo

RDG 05.20170830.0086 R$6.916,85 R$8.115,96 R$ 0,00 Devolução realizada de acordo
com o valor retido (R$ 8.115,96)

RDG 07.20171128.0109 R$8.175,23 R$8.175,23 R$ 0,00 Devolução realizada

RDG 05.20170613.0030 l l R$6.818,55 R$6.818,55 R$ 0,00 Devolução realizada

RDG 08.20171216.0116 R$8.175,23 R$ 0.00 R$ 0,00 Valor não foi descontado do
montante paqo

RDG 09.20170929.0092 R$8.891,92 R$ 0,00 R$ 0,00 Valor não foi descontado do
montante paqo

RDG 04.20170731.0076 R$12.051,49 R$12.051,49 R$ 0,00 Devolução realizada

RDG 04.20170725.0065 R$12.051,49 R$12.051,49 R$0,00 Devolução realizada

RDG 06.20170726.0069 R$12.051,49 R$12.051,49 R$0,00 Devolução realizada

RDG 03.20170808.0082 R$12.051,49 R$12.051,49 R$ 0,00 Devolução realizada

RDG 06.20171201.0111 R$12.051,49 R$10.243,77 R$0.00 Devolução realizada de acordo
com o valor retido (R$10.243,77)

RDG 06.20170728.0076 R$12.051,49 R$12.051,49 R$0,00 Devolução realizada

RDG 04.20170725.0066 I ! R$466,56 R$466,56 R$ 0,00 Devolução realizada

RDG 09.20170904.0088 R$1.643,28 R$1.643,28 R$ 0,00 Devolução realizada

RDG 05.20170613.0030 R$23.334,99 R$23.334,99 R$2.352,08 Devolução realizada

RDG 11.20170622.0046i 1 R$5.801,07 R$5.801,07 R$ 0,00 Devolução realizada

RDG 11.20170622.0046 R$5.801,07 R$5.801,07 R$ 0,00 Devolução realizada

RDG 03.20171213.0114 R$12.051,49 R$ 0,00 R$ 0,00 Valor não foi descontado do
montante pago

RDG 07.20170717.0061 R$12.051.49 R$12.051,49 R$0.00 Devolução realizada

RDG 03.20170916.0090 R$10.759,40 R$10.759,40 R$ 0,00 Devolução realizada

RDG 06.20170726.0070 I 1 R$12.051,49 R$10.243,77 R$ 0,00 Devolução realizada de acordo
como valor retido (R$10.243,77)

RDG 04.20170726.0075 R$12.051,49 R$12.051,49 R$0,00 Devolução realizada

RDG 05.20170613.0027 R$12.051,49 R$12.051,49 R$ 0,00 Devolução realizada
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1. Limitações e Premissas

Ressalta-se quea EY foi contratada com o objetivo de aplicar procedimentos de asseguração razoável no âmbito do
TTAC - Termo de Transação de Ajustamento de Conduta, firmado no dia 02 de março de 2016, seja para fins de
Auditoria de Programas, Auditoria de Dispêndios, e outras relacionadas ao objeto de Auditoria descrito no TTAC.

Este documento foi criado com finalidade específica e para uso em fórum restrito, não devendo ser utilizado para
qualquer outro fim ou distribuído a terceiros que não tenham assumido a responsabilidade pela suficiência das
informações neste contidas, ou que não tenham concordado com os procedimentos descritos no POP -
Procedimento Operacional Padrão, referente aotrabalho da Asseguração dos Programas previsto no TTAC - Termo
de Transação de Ajustamento de Conduta.

Os procedimentos de asseguração razoável aplicados consideraram as premissas estabelecidas no POP -
Procedimento Operacional Padrão, documento este aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo, através da
deliberação número 38, data em 24 de novembro de 2016.

Para elaboração destedocumento foram consideradas limitações existentes e premissas previamente acordadas. O
uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o conhecimento do contexto
do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos eeventualmente na adoção de medidas que venham
a ser consideradas inadequadas.

Este documento considerou as informações que nos foram disponibilizadas durante o projeto, podendo haver outras
informações que não chegaram ao nosso conhecimento e queeventualmente poderiam vir a alterar o resultado final
do trabalho. Caso novas informações sejam disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam
aprovadas, as informações contidas neste documento poderão vir a ser alteradas, a qualquer momento, sem aviso
prévioou necessidade de consentimento das partes envolvidas.

Os procedimentos aplicados estão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria para
asseguração, através da normativa NBC TO 3000. Vale ressaltar que a validação dos dispêndios mencionados, não
se trata de auditoria de demonstração financeira. O trabalho de auditoria é conduzido acordo com a NBC TO 3000
(Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão das Demonstrações Financeiras) emitida pelo Conselho
Federal de Contabilidade - CFC, que é equivalente a norma internacional ISAE 3000, emitida pela federação
internacional de contadores aplicáveis as informações financeiras não históricas. Essas normas requerem o
cumprimento de exigênciaséticas, incluindo requisitos de independência.

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria, conforme normas específicas aplicáveis a estes no
Brasil (NBC TAs ou NBC TRs), outros assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento os quais teriam sido
relatados neste relatório.

Em nenhuma hipótese as informações contidas neste documento devem ser utilizadas para embasar conclusões
definitivas, bem como para litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim diferente do seu propósito estabelecido
no escopo do trabalho acordado.

Adivulgação das informações contidas neste documento para uso externo ou para terceiros somente poderá ser
realizada desde que a sua publicação considere a divulgação integral das informações contidas neste relatório, e
somente após a emissão da versão final do documento pela EY, sendo vedada a sua distribuição parcial ou em
partes.





2. Detalhamento dos Procedimentos Realizados

Os procedimentos realizados pela EY tiveram como objeto a análisedas indenizações relacionadas aos danos gerais
realizadas pela Fundação Renova noâmbito do Programa PG002 - Programa de Ressarcimento e Indenização dos
Impactados, previsto nas cláusulas 31 a 38 do TTAC - Termo de Transação de Ajustamento de Conduta.

As diretrizes relacionadas às indenizações pagas por danos gerais constam no documento denominado "Políticas
Indenizatórias" e os critérios adotados para definição dos valores pagos estão estabelecidos no documento "Matriz
de Danos" apresentado pela Fundação Renova e protocolado junto ao Comitê Interfederativono dia 22 de dezembro
de 2017, através do OFI.NII.122017.1917.

Osprocedimentos constantes neste documento foram previamente discutidos e acordados junto a Fundação Renova
e a Câmara Técnica de Organização Social, em reunião realizada em novembro de 2017, e contemplaram as
análises especificas acerca das indenizações pagas no âmbito dos demais grupos de impacto, cujo dano relatado
não contempla exclusivamente a pesca.

No que tange as indenizações pagas no âmbito dos danos da pesca, ressalta-se que os procedimentos realizados
pela EY, bem comoos resultados alcançados, foram apresentados em relatório específicoenviadoà Câmara Técnica
de Organização Social, portanto, não estão contemplados neste documento.

Adicionalmente, com relação às indenizações pagas em função da suspensão do abastecimento de água - "Dano
da Água" pela Fundação Renova, ressalta-se que os procedimentos realizados pela EY, bem como os resultados
alcançados, foram apresentados emdocumento específico enviado nodia 10 de setembro de 2018 à CTOS, portanto
também não estão contemplados neste documento.

Aseguir é apresentado o detalhamento dos procedimentos realizados pela EY.

Do total de 4.957 (quatro mil novecentos e cinqüenta e sete) propostas aceitas no âmbito do Programa de
Indenização, foram desconsideradas 4.707 (quatro mil setecentos e sete) propostas cujo dano era exclusivamente
relacionado a pesca. Dessa forma, apenas as 250(duzentos e cinqüenta) propostas, que contemplam demais danos
gerais, foram objeto das análises especificas realizadas pela EY.

Vale ressaltar que as indenizações pagas no âmbito dos demais danos podem se referir a algum dano geral
combinado com o dano da pesca, noentanto, para fins dos procedimentos realizados neste documento, nos casos
onde havia o dano da pesca envolvido, apenas a parcela referente aos demais danos foi avaliada.

Apartir das 250 (duzentos e cinqüenta) propostas cujo dano não era exclusivamente relacionado a pesca, a EY
selecionou uma amostra de 60 (sessenta) registros para análise.

As análises realizadas pela EY no âmbito das indenizações relacionadas aosdemais grupos de impacto consistiram
na aplicação dos seguintes procedimentos:

• Obtenção e inspeção da documentação disponibilizada pela Fundação Renova que suporta a elegibilidade
à indenização, conforme diretrizes contidas na "Política Indenizatória";

• Recalculo matemático da indenização paga conforme valores estipulados na "Matriz de Danos";

• Recalculo matemático dos impostos retidos na fonte a título do pagamento de indenização;

• Inspeção dos comprovantes de pagamentos das indenizações, para verificação do prazo de pagamento e
do valor efetivamente pago.

Não foi objeto do escopo de trabalho da EY a realização de procedimentos específicos destinados à verificação da
integridade, validade e/ou a autenticidade da documentação, e das informações fornecidas pelas pessoas e
consideradas pela Fundação Renova para fins do pagamento de indenizações relacionados aos danos gerais.





Adicionalmente, a EY não realizou nenhum procedimento com o objetivo de detectar fraudes, sendo que a
responsabilidade pelo pagamento das indenizações, integridade e exatidão das informações disponibilizadas é
exclusiva das pessoas contempladas no programa e da Fundação Renova.

Os resultados apresentados neste documento se referem somente aos procedimentos aqui descritos e realizados
com base nos documentos e informações encaminhados pela Fundação Renova até o fechamento deste relatório.
Aexecução de outros procedimentos ou atualização dos documentos encaminhados podem apresentar resultados
distintos daqueles demonstrados neste relatório.

Ressalta-se que, a responsabilidade pela definição das diretrizes adotadas para o cálculo das indenizações bem
como os critérios de elegibilidade ao programa não é da EY. Até a data de emissão deste relatório, o documento
denominado "Definição do Programa" elaborado pela Fundação Renova para fins do Programa de Ressarcimento e
Indenização dos Impactados não havia sido aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo.





3. Resultado dos Procedimentos Executados

Os seguintes resultados foram obtidos durante a aplicação dos procedimentos. Os resultados foram apresentados à
Fundação Renova emreunião realizada no dia 24de maio de2019 e, emresposta, a Fundação Renova encaminhou
no dia 05 de junho de 2019 o documento "PG002 - CICLO 01 PIM DG PESCA E DEMAIS DANOS - RESPOSTAS
FR". A EY transcreveu os comentários, justificativas e planos de ação contidos nesse documento para campo
especifico localizado ao final de cada procedimento.

3-1. Obtenção e inspeção da documentação disponibilizada pela Fundação Renova que suporta a
elegibilidade à indenização, conforme diretrizes contidas na "Política Indenizatória"

Considerando a amostra estabelecida para realização deste procedimento, a EY solicitou a respectiva documentação
suporteutilizada pela Fundação Renovapara definição da elegibilidade ao Programa,e verificou se a mesma atendia
os critérios de enquadramento definidos no documento "Políticas Indenizatórias (Versão 02)" emitido pela Fundação
Renova em fevereiro de 2018.

Foram analisados comprovantes de endereço, formulários de ingresso ao PIM e laudos de avaliação de bens
elaborados pela Synergia, empresa contratada pela Fundação Renova para realização do Cadastro Integrado. AEY
não identificou divergências durante a execução do procedimento.

3.2. Recalculo matemático da indenização paga conforme valores estipulados na "Matriz de
Danos"

A partir do enquadramento atribuído, a EY realizou o recalculo matemático da indenização, considerando as
premissas constantes na "Matriz de Danos" e a amostra de testes estabelecida, e confrontou com os valores
apresentados pela Fundação Renova.

Não foi objeto dos trabalhos realizados pela EY o levantamento dos impactos sofridos pelas pessoas. Para fins de
apuração da indenização, a EY considerou os impactos constantes nos laudos elaborados pela Synergia, empresa
terceirizada contratada para realização do Cadastro Integrado, e os levantamentos realizados pela Fundação
Renova.

Durante a realização dos procedimentos, a EY verificou divergências no período utilizado para calcular a atualização
financeira. Visto que a documentação disponibilizada pela Fundação Renova determina que os valores devem ser
atualizados, porém não especifica qual o período base para realizar a atualização, não foi objeto de análise da EY o
recalculo desses valores. Dessa forma, foi verificado apenas se a atualização foi feita ou não.

Adicionalmente, não foi fornecida pela Fundação Renova documentação referente à política utilizada para cálculo
de Lucro cessante, sendo assim, a EY não pode verificar a respeito da conformidade do cálculo.

Ainda, foi constatado opagamento de valores classificados como "Auxílio Subsistência" e "Danos aos quintais", bem
como acréscimo de 10% do valor indenizado de dano moral por vulnerável, não previstos na Matriz de Danos. A
Fundação Renova disponibilizou osdocumentos "Danos aosquintais" e "Dano Moral Vulneráveis", ambos em formato
Word, nos quais constam as políticas para pagamento dos valores, entretanto osarquivos não apresentam nenhuma
evidência de aprovação. Dessa forma, a validade dos mesmos não foi considerada pela EY.

Os resultados obtidos pela EY foram classificados utilizando os seguintes critérios:

• Adequado - Indenizações para as quais o cálculo da indenização encontra respaldo nas Políticas
Indenizatórias e na Matriz de Danos fornecidos pela Fundação Renova;

• Parcialmente Adequado - Indenizações para asquais adistorção entre ocálculo apresentado pela Fundação
Renova e ocálculo amparado nos critérios supracitados não ultrapassa 10% o valor da indenização;

• Inadequado - Indenizações para as quais a EY encontrou distorções que superam em mais de 10% o valor
total da indenização.
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• Inconclusivo - Indenizações para as quais foram adotadas premissas ou valores de cálculo que não estão
amparados pelas Políticas Indenizatórias ou pela Matriz de Danos apresentada pela Fundação Renova.
Dessa forma, a EY não pode concluir a respeito da conformidade do cálculo.

Atabela a seguir contém um sumário dos grupos de impacto avaliados pela EY e dos resultados obtidos durante a
execução do procedimento:

Tabela 1 Recalculo matemático indenizações

Grupo de Impacto idequado Parcialmente .
Adequado "«toquado Inconclusivo Total Avaliado

Agricultura 4 4 '.' 5 15

Agropecuária 1 1 5 7

Areeiro . . _ 4 4

Comércio . . _ 4 4

Perda de ResidênciaA/elculos . _ _ 2 2

Residência . _ . 1 1

Turismo - - _ 11 11

Danos Múltiplos ® 1 3 12 16

Total Avaliado (%)

® Danos Múltiplos - Aclassificação "danos múltiplos" reúne as pessoas que declararam ter sofrido mais de
um tipo de impacto.

Aseguir é apresentada uma compilação das principais constatações que foram consideradas parafundamentar
os resultados apresentados acima. Aanálise individual dos registros avaliados pela EY encontra-se detalhada no
Anexo 5.1 - Tabelas referentes ao Procedimento 3.2.

Parcialmente adequado - Do total de 4 (quatro) registros classificados como "Parcialmente Adequado", 3 (três)
registros foram calculados adequadamente, porém não foi realizada a atualização financeira dos valores
indenizados. Para 1 (um) caso, foi observado o uso de valor unitário divergente em até 10% daquele constante
na Matriz de Danos.

Inadequado - Para os 6 (seis) registros classificados como "Inadequado", os principais pontos observados pela
EY estavam relacionados ao usode valores unitários divergentes em mais de 10% daqueles constantes na Matriz
de Danos. Adicionalmente, em 2 (dois) dos casos, além do uso de valores divergentes, não foi realizada a
atualização financeira dos valores indenizados.

Inconclusivo - Dentre os registros classificados pela EY como "Inconclusivo", destacam-se oscálculos que foram
realizados a partir de premissas que foram adotadas pela equipe do PIM mas não estão previstas na
documentação disponibilizada à EY e indenizações para a mesma categoria porém com premissas divergentes
entre si.





PG002.011: Dos 60 (sessenta) itens para os quais a EY efetuou o recalculo da indenização, 10 (dez) foram
considerados parcialmente ou totalmente inadequados, enquanto para 44 (quarenta e quatro) a análise foi
inconclusiva.

Comentários da Fundação Renova:

Em de Mai/18, oprocesso indenizatório do PIM foi modificado, passando a contar com duas etapas de verificação,
sendo uma delas anterior à apresentação de proposta ao atingido. A primeira verificação é realizada antes da
proposta financeira ser apresentada ao atingido. Asegunda, referente ao termo de acordo, é realizada após a
assinatura, com as devidas conferênciasde documentação e procedimentos.

Ações corretivas:

1. Estabelecimento de dois pontos de verificação e validação nas propostas elaboradas pelo PIM.
Prazo: Implementado em Mai/18.

2. Correção monetária dos valores: Desde 2018, todos os pagamentos de indenizações já contemplam a
atualização monetária.
Prazo: Implementado desde janeiro de 2019.

3. Viabilizar o fluxo de aprovações e controle de versões parao procedimento operacional padrão do PIM
Prazo: Jul/19.

4. Viabilizar ofluxo de aprovações e controle de versões para a Matriz de Danos utilizada pelo PIM para cálculo
das indenizações.
Prazo: Jul/19.

5. Protocolar versão corrigida da Matriz de Danos no CIF.
Prazo: Ago/19.

6. Correção monetária dos valores: Criar uma campanha de pagamento das diferenças decorrentes da atualização
monetária para os atingidos que foram pagos incorretamente.
Prazo: Dez/19 (próximo pagamento de LC referente ao período de 2019 corrigidos).

3-3. Recalculo matemático dos impostos retidos na fonte a titulo do pagamento de indenização

Para realização do procedimento, a EY considerou a Nota Técnica n° 016/2017/CTOS-CIF, emitida nodia 18de
outubro de 2017, pela Câmara Técnica de Organização Social eAuxílio Emergencial (CTOS) onde consta que:

"Com base nessa reunião, propõe-se que a Fundação Renova, que legalmente é responsável
por recolher na fonte os impostos relativos aos pagamentos que efetua aos impactados, faça
todos os procedimentos que lhe couberem para garantir que os valores recebidos pelos
impactados a título de indenização por lucro cessante possam ser declarados à Receita Federal
como "Rendimentos Recebidos Acumuladamente". Esse procedimento legal propicia pagamento
já ajustado do imposto, sem necessidade de maiores ajustes quando da declaração por parte do
impactado."

Adicionalmente, as seguintes premissas foram consideradas:

• Parcelas isentas -Os valores pagos atítulo de danos morais e materiais foram considerados isentos para
fins de incidência do imposto de renda, visto que possuem um caráter estritamente indenizatório e não
representam um acréscimo patrimonial;

• Base de incidência do imposto - Para determinação da base de incidência, conforme regulamento do
imposto de renda, foi considerado que "o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito sobre o
total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu
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recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização".

Para valores de lucro cessante pagos até dezembro de 2017, o recalculo foi realizado pela EY utilizando a
ferramenta "Simulador de Cálculo de IRPF sobre Rendimentos Recebidos Acumuladamente", no site da Receita
Federal do Brasil, considerando a quantidade de meses informada no Termo de Conciliação.

Entretanto, o método não se aplica para os casos onde foi calculado o lucro cessante de períodos futuros. Para
esses, aplica-se a utilização da tabela progressiva, conforme disposto no artigo 22 da IN RFB 1.500/2014 Ou
seja, para esses casos, o cálculo foi realizado em duas partes: para o período de 25 meses (novembro/2015 a
dezembro/2017) foi considerado o disposto na Nota Técnica 16, já para o período restante (a partir de
janeiro/2018) foi utilizada a ferramenta "Simulação deAlíquota Efetiva", também no site da Receita Federal do
Brasil.

Os casos nos quais ovalor do imposto calculado pela EY foi igual ao informado no Termo de Conciliação foram
classificados como conforme, enquanto os casos nos quais foram identificadas divergências no valor foram
classificados como não conforme.

Apartir do procedimento realizado, a EY apurou o seguinte resultado:

Tabela2: Recalculomatemático impostos

Conforme ©

Não conforme ®

Inconclusivo ®

54

02

04

90%

03,33%

06,67%

© Para 11 (onze) dos 54 (cinqüenta e quatro) registros considerados conformes, foram inicialmente
identificadas pela EY divergências no valor da retenção do imposto de renda. AFundação Renova justificou
no entanto, que atéa emissão danota técnica pela CTOS, ocálculo doimposto não considerava oconceito
de Rendimentos Recebidos Acumuladamente", oque causava a retenção indevida do imposto no ato do
pagamento identificada pela EY. AFundação Renova informou que realizou a devolução dos valores retidos
indevidamente aos atingidos ea EY verificou os comprovantes de pagamento referentes às devoluções

Para 01 (hum) caso não conforme, apresentado a seguir, a EY identificou que o valor devolvido ao
atingido foi inferior ao valor anteriormente descontado da indenização à título de retenção de impostos
Alem disso, para 01 (hum) caso, o valor devolvido ao atingido foi igual ao valor anteriormente descontado
da indenização à titulo de retenção de impostos, entretanto o valor retido foi divergente do valor constante
no Termo de Conciliação assinado pelo atingido, conforme reportado no ponto de auditoria PG002 009
constante no documento "Apresentação da análise sobre as indenizações pagas em função de danos
gerais - Danos da Pesca"..

®Inconclusivo: Para 03 (três) registros classificados como "inconclusivo", não foi possível concluir a partir
das premissas de cálculo utilizadas pela Fundação Renova. Além disso, 01 (hum) registro foi classificado
como inconclusivo" pois estava com pagamento ainda pendente na ocasião da análise. Dessa forma não
foi possível efetuar o recalculo, visto que é necessário informar o mês do recebimento

uerimento

RDG 02.20170912.00890 D
RDG 05.20170830.0086DO

Tabela 3: Divergências identificadas na devolução do imposto aos c

Imposto

R$ 15.959,69
R$6.916,85

R$15.959.69
R$8.115,96

(Recalculo)

R$ 1.019,78

R$ 0,00

R$ 3.506,04

R$8.115,96

>sto Retido

R$ 11.433,87 (a menor)
R$1.199,11 (a maior)

Aanálise individual dos registros avaliados pela EY encontra-se detalhada no Anexo 5.2 - Tabelas referentes
ao Procedimento 3.3
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PG002 012: Dos 60 (sessenta) itens para os quais a EY efetuou o recalculo dos impostos, dois foram
considerados não conformes, enquanto para 04 (quatro) a análise foi inconclusiva.

Comentários da Fundação Renova:

Dos dois casos considerados não conforme:

1. Um deles já foi citado no relatório de Danos da Pesca (Vide item PG002.009), em que o beneficiário
supostamente recebeu devolução a maior, na verdade o valor devolvido foi exatamente igual ao retido Oerro
encontra-se no Termo de Conciliação, no qual consta ovalor equivocado da indenização. Aaltura os lançamentos
do Termo não eram automatizados.

2. Osegundo, quando da alteração do regime de tributação, foi realizado do recalculo no qual foi reqistrado o
período de lucro cessante de nov/15 a dez/25 em vez de nov/15 a dez/17. Com esse registro equivocado a
devolução foi realizadaa menor ao atingido.

Ação corretiva:

1. Caso 1: Avaliar a necessidade de retificar os Termos de Conciliação em questão
Prazo: Jul/19.

2. Caso 2: Valor remanescente será devolvido ao atingido.
Prazo: Jun/19

Plano de ação:

1. Caso 1: Implementar a elaboração automatizada do Termo de Conciliação de acordo com os cálculos do
sistGms.

Prazo: Implementado.
2. Caso 2: Informação dos impostos passa pela análise da conformidade
Prazo: Implementado.

3A 'nspeção dos comprovantes de pagamentos das indenizações, para verificação do Dra7n de
pagamento e do valor efetivamente pago

Os pagamentos das indenizações são efetuados apartir de transferência bancária, dessa forma, para aamostra
selecionada, a EY solicitou os comprovantes de transferência bancária e os confrontou com os valores de
indenizações apresentados nos Termos de Conciliação, considerando os valores referentes a impostos retidos e
honorários advocatícios eatentando para os seguintes aspectos: titularidade, valor pago edata do pagamento.

AEY não concluiu sobre aconformidade ou não do desconto dos honorários advocatícios do valor do paqamento
?p«2Srn^f,°' Jfüf ° detsc°ntoera Previst° ^ Termo de Conciliação assinado pelo beneficiário. Vale
do TrSiSn Jh nXf l Not^T,é1cnica n°19 da CT0S um ««cio dos Ministérios Públicos Federal, Estaduais e?pJS . h Defensórias Publicas de Minas Gerais edo Espírito Santo, que recomenda que "promovam o
ressarcimento de eventuais descontos feitos a títulos de honorários de advogado a qualquer pessoa que tenha
previstamo ^ç??*™ Mm qU6 tÍV6SSe SÍd° devidamen* informada da opção pela assistência jurídica gratuita

mÜSLI aplicaçâ0 do Procedimento a EY analisou também ocumprimento do prazo de pagamento das
nnvS HiLqUe' c°nfor™ c°nsta no "^AC enos termos de conciliação, deve ocorrer em um Pprazo de até 90
PunZll r \ SC°Td0, da assina,ura d0 termo- °s casos nos quais esse prazo foi cumprido pelaFundação Renova foram classificados pela EY como aderentes, enquanto os casos nos quais opagameno
extrapolou oprazo de 90 (noventa) dias corridos foram classificados como não aderentes. Pimento

Apartir dos comprovantes inspecionados, a EY obteve os seguintes resultados:
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Tabela 4: Análise comprovantes de oaaamenlo
Análise do montante pago Análise do prazo

uniu: ;i-i-: i:r-i'[!5u«;j •
Conforme

Não conforme ®

Inconclusivo ®

53

03

04

88,33%

05%

06,67%

— '
40

19

01

66.67%

31,66%

01,67%
affnf:

®Para dois registros classificados como não conformes, apresentados a sequir a EY identificou oue o
valor pago ao atingido foi inferior ao valor acordado. Além disso, para 01 (hum) caso foi pago umvalor a
conformí 17l£%f "" ™̂ ^^^^ CUJ° praZ0 de Pa9a^nto foi classificado como não
supeZ a120 diaí ^ "" ** ™** ^^ »"* °8 (°Ít0) ° pr3Z0 de pa9amento foi
fesTeTáo^ec^lTt^T C°7° inconclusivos' para 03 (três) casos não foi possível concluir arespeito do recalculo do imposto, conforme mencionado no procedimento anterior, oque impossibilitou a
s2^s^S2jasí2!! d;sso' tü (hum) registr° nâ°foi encontrad° ,erm° s^SSovalórDaao benTcaZT^Jnr ™T °eSSa f°rma' nâ° foi possivel concluir aconformidade dovaior pago, bem comoa aderência ao prazo de pagamento.

equerfmonto

Tabela 5 Divergências identificadas no montante paqo aos atingidos
lor acordado aior pago ao

atingido
RDG 05.20170803 0078H 1

RDG 05.20170705.0051 DD
RDG 03.20170713.0094D G

R$ 173.384,55
R$331.265,52

R$496.104,48

R$ 173.158,52

R$ 330.893,58

R$519.396,26

Diferença

R$ 226,03 (a menor)
R$371,94 (a menor)

R$23.291,78 (a maior)

Vale ressaltar que, durante a realização dos procedimentos, aEY identificou que para 56 itens ou 93 3% dos
rnnS f °S' ' "* í aSSÍnatUra d°termo de conciliação/aceite das propostas estava diverqente da data
eq^FT^a^^í^/""^ Ren°Va' qUe 3preSenta dados inseridos no s!Sa SGS £2equipe do Programa. Para realização do procedimento, aEY considerou adata constante no termo de conciliação

ao^foTedimentoáA5 re9ÍStr°S aVa'Íad°S *** EY enC°ntra-Se detalhada no Anex° « "^belas referentes

SSSÇ^^SS
Comentários da Fundação Renova:

Essa não conformidade foi mapeada eforam encontradas duas causas, quais sejam-

fSsSS5SS~S2ESs--=sãs
%^2X^£ZZ%Z^'a*" "°™*™ •—*— * «*- -eras para
Plano de Ação
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4. Recomendações e Observações Adicionais

aos Impactados, entre eles destacam-se. Programa de Ressarcimento e Indenização

• Divergências e/ou inconsistências entre ocálculo de indenizações similares

• Pagamentos de indenizações com prazo superior ao estipulado pelo ^A™n,2acoes'
• S85£32?^ P0"tÍCaS VÍ9ent6S ^ PremÍSSaS 6Critéri0s "*"— n° cálculo da

EESS^^ £2corri9ir as observações constantes nestepremissas constantes no TTAC - íér^cde TraSSL S 5 £ T 9<?8 CUmpram inte9ralmonte com asIndenizatórias". Transação de Ajustamento e Conduta e no documento "Políticas

demar^râ^anS Programa, ainda estarem em fase
mensuração de indicadores e efetividade do Proafam^ '̂'"a°J°lp0S,S'vel avahar os asPecfos relacionados a
documento devem ser analisados pelaCâmarT ni, 'Irl *£ÍS' °S resultados apresentados neste
membros do CIF conaideraíISSíato *0raan,zacao •«•* Fundação Renova e pelos

executados pela EY constantes nessfdocumento apreSentad0S ao final de cada um dos procedimentos
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5. Lista de Anexos

51 Idéias referentes ao P^i.,.^ 1?

• Parcialmente adequado:

RDG 04.20170725.0066:;_

RDG 04.20170726.0075i;d

RDG 04.20170925.0091,'DD

RDG 09.20170929 0092 •G

Inadequado:

Agricultura

Agricultura

Agricultura

Agropecuária

Grupodo Impacto

financeira dos valores7eferemes30s dZT naorealiz°u *atualização

adequados" po^pIesenSemincn65 K C°m° "Pa™.men.ecomparados LSig8^n0 CálCU'° «

divergência no cálculo do valor dPl'„rr„,!aÇ.â° a'nda aPresen'a
de jiló, para oqual Fundação Renova a^6 ^ *pr0duçâo
valor proposto na Matriz de Danos " Pr6Ç° UnÍ,ario diver9e"'e do

ssssssdaindenizaça°»- p*a

RDG 01.20170714.0060,"V Agropecuária/ Residência XoS?P^^proposto na uX^g"18 25 *d° «<lor unitário desse item
Mn hii^n jf r->. .

RDG 02.20170912.0089! |[

RDG 10.20170911.0089, i

RDG 10.20170821.0085;::ID

RDG 08.20170724.0064! í]

RDG 02.201 70704.0050lí!

Inconclusivo:

RDG01.20170710.0053DD

RDG 02.20170705.0051 DD

Agropecuária/
Extrativismo Vegetal

Agricultura

Agropecuária/Agricultura

Agropecuária

Agricultura

po do Impacto

Agricultura/ Perdade
residência/ Veículos

Agricultura

categoria "Gado de leite" util.zado no cálculo ovalor da

2iSrf°'reaN2ada a—«»* «nanceira dos valores

SSS* "* •'•'aM '>"»»»*««. dos „,„,«
a : il : r
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RDG 01.20170714.0060

RDG 01.20170714.00601 I

RDG 05.20170830.0086ün

RDG 05.20170731 0076i:n

RDG 01.20170710.0053UU

RDG 01.20170714.00611 I

RDG 01.20171002.0092DD

RDG 03.20170613.0025DD

RDG 09.20170904.00880 D

RDG04.20171016.0093DU

RDG 02.20170901 0087DU

RDG 09.20171220.01301 D

RDG 01.20170714.0060 1

RDG 05.20170705.0051 DD

RDG 05.20170803.0078ÜD

RDG 05.20170705.0051 DC

RDG 13.20180208.0180UD

RDG 05.20170705.0051 Dü

RDG 07.20170717.0061 l: I

Agropecuária/ Perda de
residência/ Veículos

Agropecuária/
Agricultura/Perda de
residênciaA/eículos

Comércio

Turismo

Agricultura/Perda de
residênciaA/eículos

Comércio/Perda de
residência/Veículos

Residência/Veículos

Perda de

residênciaA/eiculos

Agricultura/ Agropecuária

Agropecuária

Turismo

Agropecuária

Perda de

residênciaA/eiculos

Turismo

Turismo/Comércio

Turismo

Turismo

Turismo

Agropecuária

RDG 09.20170915.0090 Kl Agropecuária/Agricultura

Foi incluído no cálculo da indenização acréscimo de 10%do valorde
danos morais por vulnerável. O pagamento do acréscimo nâo encontra
respaldo nas políticasindenizatóriasfornecidas pela Fundação Renova.
Foi incluído no cálculo da indenização valor referente ao auxilio
subsistência, além de acréscimo de 10% do valor de danos morais por
vulnerável. O pagamentodos valoresnão encontrarespaldo nas políticas
indenizatórias fornecidas pela Fundação Renova.
Além disso, o valorindenizado referente a cerca de galinheiro não possui
respaldo na Matriz de Danos.

Somente pagamento de Lucro cessante.Visto que nãofoi fornecido pela
FundaçãoRenova documentação referenteá política utilizada para
cálculo de Lucro cessante, a EY não pode concluir a respeitoda
conformidade do cálculo.

Foi incluído no cálculo da indenização valor referente ao auxilio
subsistência, além de acréscimo de 10% do valor de danosmorais por
vulnerável. O pagamentodos valoresnão encontrarespaldonas políticas
indenizatórias fornecidas pela Fundação Renova.
Além disso, foram indenizados itens não respaldados na Matriz de
Danos.

Foi incluído no cálculoda indenização acréscimo de 10% do valorde
danos morais. O pagamentodo acréscimonão encontra respaldo nas
políticas indenizatórias fornecidas pela FundaçãoRenova.
Alémdisso, foram indenizados itens não respaldados na Matriz de
Danos.

Ainda, houve pagamentode Lucro cessante. Visto que não foi fornecido
pelaFundação Renova documentação referente â política utilizada para
cálculo de Lucro cessante, a EY não pode concluir a respeitoda
conformidade do cálculo.

Foiincluído no cálculo da indenização acréscimo de 10% do valor de
danos morais. O pagamentodo acréscimo não encontrarespaldonas
políticas indenizatóriasfornecidas pela Fundação Renova.
Além disso, os valores de móveis, utensílios e objetos pessoais que
foram considerados não possuem respaldo na Matriz de Danos.
Ainda, houve pagamentode Lucro cessante. Visto que não foi fornecido
pela Fundação Renova documentação referente â política utilizada para
cálculo de Lucro cessante, a EY não podeconcluir a respeitoda
conformidade do cálculo.

Para a indenização referente a danos à residência foi considerado o
equivalente a 10% do valor unitário previsto na Matriz de Danos, porser
considerado dano simples, critério não previsto nos documentos
disponibilizados á EY.

Houve pagamento de Lucro cessante. Visto que nãofoi fornecido pela
Fundação Renova documentação referente à política utilizada para
cálculo de Lucro cessante, a EY não pode concluir a respeitoda
conformidade do cálculo.

Foi incluído no cálculoda indenização acréscimo de 10%do valorde
danos morais O pagamento doacréscimo nãoencontra respaldo nas
políticas indenizatórias fornecidas pela Fundação Renova.
Além disso, foram indenizados itensnão respaldados na Matriz de
Danos.

Somente pagamento deLucro cessante. Visto que não foi fornecido pela
Fundação Renova documentação referente â polftica utilizada para
cálculo de Lucro cessante,a EY nãopode concluir a respeito da
conformidade do cálculo.
Além disso, valeressaltar que o lucro cessante foi projetado até o anode
2020considerando fator de escalonamentopara a retomada da atividade
e o pagamento foi dividido em três parcelas.

Foram indenizados itens não respaldados na Matrizde Danos.
Alémdisso, não foi realizada a atualização financeira dos valores
indenizados.

Ainda, para diversos itens, a Fundação Renova adotou preço unitário
divergente do valor proposto na Matriz deDanos.

Foram indenizados itens não respaldados na Matriz de Danos.

15





RDG 01.20170925.0091 DD

RDG 03.20170720.0064 i::

RDG 03.20170801.0077DD

RDG 03.20170823.0085DD

RDG 03.20171025.0094Un

RDG 01.20170630.0048DU

RDG 01.20170714.0060 I

RDG 10.20170628.0048 I I

RDG 11.20170809.008300

RDG 08.20171219.012510

RDG 05.20180122.0161 ÜD

RDG 05.20171128.0109UL.I

RDG 05.20171017.0094! i

RDG 05.20170710.0052 I I

RDG 05.20170705.0051 OU

RDG 01.20170918.0090

RDG 01.20170904.0088! II!

RDG 01.20170904.0088

Comércio

Areeiro

Areeiro

Areeiro

Areeiro

Comércio

Agricultura

Agricultura

Agropecuária

Agropecuária

Turismo

Turismo

Turismo

Turismo

Turismo

Agricultura

Agricultura

Agricultura/Perda de
residênciaA/eiculos

Alémdisso, houve pagamento de Lucrocessante Vistoque não foi
fornecido pela Fundação Renova documentação referente â política
utilizada para cálculo de Lucro cessante, a EY não pode concluir a
respeito da conformidade do cálculo.

De acordo com as políticasindenizatórias as premissas utilizadaspara
indenização de areeirosforam definidas por operação assistida por
técnicos especializados da produção dos areais atingidos, e a partir
disso, registro de dados comoespecificação técnicados equipamentos,
produtividade, consumo de combustível, características físicas visíveis da
areia, volumes extraídos e condições de extração. A EYnão realizou
procedimentos no sentido de verificar a aceitabilidadedas premissas,
dessa forma não foi possível concluir a respeito da conformidade do
cálculo.

Alémdisso, quando comparadas, as indenizações referentes aos itens
adequação de caixa de sedimentação, reposição de boias e canos e
reparo de equipamentos apresentam valores diferentes para a mesma
categoria "Areeiro".

Foram indenizados itens não respaldados na Matriz de Danos.
Além disso, para diversositens, a Fundação Renova adotou preço
unitário divergente do valor proposto na Matriz de Danos.

Foi indenizado item não respaldado na Matrizde Danos.

Foram indenizados itens não respaldados na Matriz de Danos.
Além disso, para a indenização referente a danos à residência foi
considerado o equivalente a 10% do valor unitárioprevistona Matriz de
Danos,por ser considerado dano simples. Já para pocilga, foi
considerado o equivalente a 50% do valor unitárioprevisto na Matriz de
Danos, por ser considerado como dano residual. Esses critérios não
estão previstos nos documentos disponibilizados á EY.

Houve pagamentode Lucro cessante. Visto que não foi fornecido pela
FundaçãoRenovadocumentação referente à política utilizada para
cálculo de Lucro cessante, a EY não pode concluir a respeitoda
conformidade do cálculo

Além disso, não foi realizada a atualização financeira dos valores
indenizados.

Houve pagamentode Lucro cessante. Visto que não foi fornecido pela
Fundação Renova documentação referente à política utilizada para
cálculo de Lucro cessante, a EY não pode concluir a respeitoda
conformidade do cálculo.

Além disso, vale ressaltar que o lucro cessante foi projetado até o ano de
2020 considerando fator de escalonamento para a retomada da atividade
e o pagamento foi dividido em três parcelas.
Ainda, não foi realizada a atualização financeira dos valores indenizados.
Foram indenizados itens não respaldados na Matriz de Danos.
Além disso, foi incluído no cálculo da indenizaçãovalor referente ao
"dano ao quintal" com acréscimo de 20% por vulnerável, além de
acréscimo de 10% do valorde danos morais por vulnerável. O
pagamento dos valores não encontra respaldo nas políticas
indenizatórias fornecidas pela Fundação Renova.
Ainda, houve pagamentode Lucro cessante. Visto que não foi fornecido
pelaFundação Renova documentação referente à política utilizada para
cálculo de Lucro cessante, a EYnão pode concluira respeito da
conformidade do cálculo

Foram indenizados itens não respaldados na Matrizde Danos.
Além disso, paradiversos itens, a Fundação Renova adotou preço
unitário divergente do valor proposto na Matriz de Danos.
Ainda, foi incluído no cálculo da indenização acréscimo de 10%do valor
de danos morais por vulnerável. O pagamento do acréscimo não
encontra respaldo nas políticas indenizatórias fornecidas pelaFundação
Renova.

Foram indenizados itens não respaldados na Matriz de Danos.
Além disso, foi incluído nocálculo da indenização valor referente ao
"dano ao quintal"com acréscimo de 20% por vulnerável, além de
acréscimo de 10% do valor dedanos morais por vulnerável. O
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RDG 01.20170802.0077 i

RDG 05.20170810.0083OÜ

RDG 01.20170713.0059, II i

RDG 01.20170904.00881

Agricultura/Perda de
residência/Veículos

Comércio

Agricultura/Perda de
residênciaA/eiculos

Agropecuária/
Agricultura/Perda de
residência/ Veículos

pagamento dos valores não encontra respaldo nas políticas
indenizatórias fornecidas pela Fundação Renova.

Aindenização apresenta divergência no cálculo do valorperda de renda
de pastagem na categoria "Gado de leite", para o qual a Fundação
Renova adotou preço unitáriodivergente do valor proposto na Matriz de
Danos.

Além disso, houve pagamentode Lucro cessante. Visto que não foi
fornecido pelaFundação Renova documentação referente á política
utilizada para cálculo de Lucro cessante, a EY não podeconcluir a
respeito da conformidade do cálculo.

Somente pagamento de Lucro cessante.Visto quenãofoi fornecido pela
Fundação Renova documentação referente à política utilizada para
cálculo de Lucro cessante, a EY não pode concluir a respeitoda
conformidade do cálculo.
Além disso, não foi encontrado termo deconciliação assinado.
Foram indenizados itens não respaldados na Matriz de Danos.
Além disso, foi incluído no cálculo da indenização valor referente ao
"dano ao quintal", além de acréscimo de 10% do valor de danos morais
porvulnerável. O pagamentodos valoresnão encontra respaldo nas
políticas indenizatórias fornecidas pela FundaçãoRenova.
Ainda, para diversos itens, a Fundação Renova adotou preço unitário
divergente do valor proposto na Matriz de Danos.
Foram indenizados itens não respaldados na Matriz de Danos.
Além disso, foi incluído no cálculo da indenização valor referente ao
"dano ao quintal"com acréscimo de 20% por vulnerável, além de
acréscimode 10% do valor de danos morais porvulnerável. O
pagamento dos valores não encontra respaldo nas políticas
indenizatórias fornecidas pela FundaçãoRenova.
Ainda, os itens de benfeitoria reprodutivaforam classificados no racional
como Lucrocessante, porém calculados com valores de supressão.
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5-2. Tabelas referentes ao Procedimento 3.3

Casosnos quais houve devolução aos atingidos

RDG 05.20170830.0086r L

RDG01.20170710.0053DO

RDG 09.20170929.009200

RDG 01.20170714.0061 DD

RDG 04.20170725.0066LIO

RDG 02.20170912.0089CC

RDG 09.20170904.00881 li

RDG 11.20170914.0090''iO

RDG 05.20171128.0109,]|

RDG 05.20171017.0094IIL!

RDG 01.20170904.00881 I

RDG 02.20170704.0050DD

RDG 01.20170713.0059:1 J

Inconclusivo

RDG 05.20170710.005200

RDG 05.20170705.0051 no

RDG 05.20170810.0083D D

-Valor

Retenção de

•"•"•"-'

R$6.916.85

R$529,89

R$8.891,92

R$778,57

R$466.56

R$15.959,69

R$1.643,28

R$4.336,49

R$1.776,03

R$6708,18

R$4.271,30

R$115,12

R$23,25

Turismo

Comércio

Imposto rotido lm,po?1,° á,e^,°
Recalculo EY)

R$8.115,96 R$ 0,00

R$529,89 R$ 0,00

R$ 0,00 R$0,00

R$ 0,00 R$0,00

RS466,56 R$ 0,00

R$15.959,69 R$1 019,78

R$ 0,00 R$ 0,00

R$4.336,49 R$0,00

R$ 0,00 R$-

R$6.708,18 R$-

R$ 0,00 R$.

R$115,12 R$-

R$23,25 R$-

Devolução realizada de acordo
com o valor retido (R$ 8.115,96)

Devolução realizada

Valor não descontado do montante
pago

Valor não descontado do montante
pago

Devolução realizada

Devoluçãorealizada a menor (R$
3.506,04)

Valor não descontado do montante
pago

Devolução realizada

Valor não descontado do montante
pago

Devolução realizada

Valor não descontado do
montante paqo

Devolução realizada

Devolução realizada

Não foi possível concluir a respeito das premissas utilizadas pela
Fundação Renova paracálculo doimposto.

Não foi encontrado termo de conciliação assinado, impossibilitando a
análise.
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5-3- Tabelas referentes ao Procedimento 3 4

• Não conforme (valor)

RDG 05.20170803.0078, R$173.384,55

RDG 05.20170705.0051 li R$331.265,52

RDG 03.20171025.0094 i,i R$496.104,48

Inconclusivo

Grupo de Impacto

RDG 09.20170915.0090OO

R$173.158,52

R$330.893,58

R$519.396,26

Observação

Fora do prazo

Fora do prazo

Fora do prazo

RDG 05.20170710.0052!,:

RDG05.20170705.0051 DD

Agropecuária,Agricultura

Turismo

Nao foi possível concluir arespeito das premissas utilizadas pela
SSSSS^T cálcu,°d0 impos,°'lmpossibilílando a"—*

RDG 05.20170810.0083OC Comércio aná°se daCE°Y,rad° ,erm° de conciliaçao assinado, impossibilitando i
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